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RVA SERViÇOS MEDICaS S/S LTDA ME
CNPJ 14.199.076/0001-00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avenida Guanabara, 1073, Centro, Andradina-SPLKJIHGFEDCBA 1062

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017- FMS

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Por este requerimento através de seu representante legal, solicita a

inscrição na Inexigibilidade n? 005/2017, da empresa RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTOA ME,

CNPJ 14.199.076/0001-00, com sede à Avenida Guanabara, 1073 Centro, Andradina/SP, vem

oferecer aos beneficiàrios da rede de saúde, os serviços profissionais no(s) itens s):

Área de atuação pretendia:

" " Valor Valor
Descrição: CH Quant.: Unitário correspondente

Lote MêszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIR$) ao ceríodo:
Médico Psiquiatra Curso Superior em Medicina e Consulta

18
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM
e especialização em psiquiatria 250 50,00 Consulta

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ih l1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmtl-h"
J~o VASCONCELLOS ~NGELOTTI

RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME

CNPJ 14.199.076/0001-00

..

1



1063zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA SOCIEDADE SIMPLES

UMIT AOA RVA SERViÇOS MÉDICOS S/S LTOA

PREFEITURA MUNI DE ARAPOTI
COMISSÃO DE UClTAÇAO
CONFERE COM O ORIGI~ALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D\ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI o 'JJ IonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAol,O~~

Rodrigo Vasconcellos Angelotti, RG 20.732.732-4 SSPISP, CPF 248.109.798-06.

brasileiro, solteiro, maior, médico CRM-SP 146.892, residente na Av. Guanabara n? 1073,

Centro, em Andradina SP, CEP 16901-000 e Renato Vasconcellos Angolotti. RG 20.732.731-

2 SSP/SP. CPF 117.379.928-17, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial, médico

CRM-SP 102.179-0, residente em Monte Alto SP, a Rua Tiradentes nO 223, Centro, CEP

15910-000, têm entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade simples, limitada.

sob a denominação social RVA SERViÇOS MEDICaS S/S L TOA. a qual será reglda pelas

cláusulas e condições contratuats seguintes

18
) - A sociedade girará sob a firma ou razão social RVA SERVIÇ9S MEDiCaS S/S

LTOA, terá sede e domicílio neste rnunlclpio e comarca de Andradina, Estado de São Paulo,

na Av. Guanabara nO 1073, Centro. CEP 16901-000.

2<1) - A sociedade inicia suas atividades nesta data, seu prazo de duração é por tempo

indeterminado e terá por objeto social a prestação de serviços de cllnica médica em geral

3°) - O capital social é de R$1.000,OO (hum mtl reais). dividido em 1.000 (mil) quotas

de valor nominal de R$1,00 (h um real) cada, subscritas e totalmente integralizadas neste ato,

em moeda corrente do pais, pelos sócios.

a) - Rodrigo Vasconcellos Angelotti. 999 (novecentas e noventa e nove) quotas. no

valor de R$999,00 (novecentas e noventa e nove reais):

b) - Renato Vasconcellos Angelotti, 1 (uma) quota. no valor de R$1,OO (um real).

4") - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos

respondem solidariamente pela inteqrallzaçào do capital social.

-.
58) - As quotas são índivlslveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de condições

preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, for~liz:ando, se

realizada a cessão delas com a álteração contratual pertinente. ~/
'\ /)./

!f+ ,- dA---- t:f.. /{ ~
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PREFEITURA MUNI DE ARAPOT!
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONFERE COM O ORIGINAL
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6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8
) - A operação e a administração da sociedade compete ao sócio Rodrigo

Vasconcellos Angelottl, que se desincumbirá dos encargos pertinentes, ficando desde Já investido

dos poderes de representação em geral, autorizado ao uso e emprego da firma assinando

individualmente, vedado, no entanto, nos casos de atividades estranhas ao interesse social ou para

assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas: para quaisquer alienações e operações

imobiliárias, como também nas demais exceções legalmente previstas, quando ambos os SÓCIOS

assinarão sempre conjuntamente:

§ 1°) - No exercício da administração o sócio faz jus a retirada mensal "pró labore":

§ 2°) - A responsabilidade té~nica perante os órgãos de fiscalização do exerclcio

profissional caberá também ao sócio Rodrlgo Vasconcellos Angelotti.

78
) - Ao término da cada exercfcio social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonia! e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

B") - As deliberações dos sócios serão tomadas em Reuniões convocadas na forma da

legislação vigente, todavia poderão ser dispensadas tanto as convocações, quando todos se

fizerem presentes espontaneamente ou, a própria Reunião, quando todos os sócios decidirem

expressamente sobre matérias que seriam objeto dela.

ga) _ No caso de um dos sócios desejar se retirar da sociedade deverá notificar

expressamente ao outro, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão

reembolsados na forma estabelecida no parágrafo único da cláusula seguinte.

10) - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou

ext.nta, cabendo aos sócios remanescentes procederem ao levantamento de um Balanço especial

tendo por data base a do óbito.

Parágrafo Único: Os herdeiros do falecido, no prazo de 90 (noventa) dias da data do

Balanço especial, deverão manifestar a sua vontade de serem ou não integrados à sociedade,

assumindo os direitos e as obrigações contratuais do falecido, ou recebendo todos os seus haveres.

apurados em Balanço especial, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais, Iguais e sucessivas.

vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da manifestação de vontade f'\..~
11) - Fica eleito o foro da comarca de Andradina SP para exerclcio e cumprimento dOS;y'

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

. 12). - Os sócios, especialm~~te o Administra~or, declaram, sob as penas da Lei, queonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-c
estão Impedidos de exercer a adrnjnistração da sociedade, por lei especial, ou em Virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevartcação. peita Ol

suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa de concorrência, contra as relações Ou a

propriedade. -: }

fi c?;t
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PREFEITURA MUN, DE ARAPOTI
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CONFERE COM O ORIGINALonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

())"IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc Jv I J..o~

'~---~@jt

..



•LKJIHGFEDCBA
1068

E por se acharem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em

quatro vias, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, d arquivado no

Registro das Pessoas Jurldicas desta Comarca para fins e efeitos e direito.

Andradina SP, 01 de agosto de 2011,

/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I

Testemunhas
/~-I-:"""":'---)

--..
'{I?tla(() fI"onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAilva SotrZl!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fscrl!vunlc utu(!.U1!1O

$C'VÍI;otJ~ ,~~ , Il'J~lS e :'ha~,'<:

" 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 /ÉITURA MUN, DE ARAPO I
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONFERE COM O ORIGINALZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o r ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Q~ l~t6
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22/01/",018zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReceita Federal do Brasil

ComprovantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFf3 a sua atualização cadastrai. 'LKJIHGFEDCBA

1070

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~UMERO DE INSCRiÇÃO

14,199,076/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 25/08/2011

\,)M~ EMPRESARIAL

RVA SERVICOS MEDICOS SIS LTDA - ME

l:~~:-~,DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

';;JDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86,30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

.,ÚIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

N;io informada

,:U[)IGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICAonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n4-0 - Sociedade Simples Limitada

I_C_O_M_pL_E_M_EN_T_O I

I,.;.~;.:.~.:.:N~:..:.C~.;;.PA.:.:IOD:.;I.:.;N_'_A'__ __'Ilr~
[~~;~~~~~BARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

'''1-1' I I BAIRRO/DISTRITO

L~c.:6.:.;,9c.:0..:.1....:-Oc.:0,.;.0 . LG:.;E::.;N,.;.Tc:..;R,.;.O"'-- _

[il\UI:KEÇO ELETRÔNICO

L _ I
TELEFONE I
(18) 3722-2885

'--------
~;':~': FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

l%l
.;:1UAÇÃO CADASTRAL

ATIVAqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
------------------------------------~---------------

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/08/2011

Ci01WO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1--;-;" JAÇÃO ESPECIAL

L..",.....·", DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1,634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 22/01/2018 às 16:53:11 (data e hora de Brasilia),

Consulta aSA / Capital Social

-.

nttp.rw, w receita Jazenda.qcv.br/Pessoa.Iurtotca/Crõ> J/cnpjreva/Cnpjreva _Solicitacao.asp

Página: 1/1

1/1
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PRl:.f€fTtfR,A MUNlC:fPAt
o:,V ' D~ ANO.RAtrHNA$;~ DIRETORIA DA FAZENDA

. " TIOBUTAÇAo E CADASTRO GERAL

PROTOCOLO

PROTOCOLADO EM 23/01/2018

SOB QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3400/1/2018onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO

RVA SERViÇOS MÉDICOS S/S LTDA ME---------_ ....----_._----_._--- ------_ .._-_ ...._._-----_._.-
com CNPJ (MF) 14.199076/0001-00

. I.M ·7071 com sede à Rua AV. GUANABARAqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-------------------------------1

NQ 1073 representado(a) por EDER DOURADO DE MATOS
---------------------------1

abaixo assinado, n" CPF: 061.624.678-13 - Residente à Rua CEARÁ
-------------

NQ 1383 requer uma certidão NEGATIVA DE DÉBlTOS
---

1 . de tributos municipais, lançados em nome da

, Inscrição Estadual n.?

requerente, até a presente data.

DATA: 23/01/2018 EDER DOURADO DE MATOS

REQUERENTE

CERTIDÃO NEGA TlVA

Certifico, conforme informações da Divisão de Cadastro Fiscal, do Serviço da Dívida

Ativa e do Setor de Baixa de ISSQN, que o requerente acima referido NADA DEVE

até a presente data, com referência a tributos municipais, mobiliários, e imobiliários'

ressalvando-se eventuais débitos que possam ser apurados. Nada mais. O referido é

verdade e dou fé. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA, aos (25) VINTE E

CINCO diats) do mês de JANEIRO de Dois Mil e Dezoito (2.018).

Obs.: Ressalvamos o direito de exigir créditos tributários ou não tributários, em

virtude de erros, omissões ou direito de terceiros em prejuízo do Município.

Obs: Prazo de validade 60 dias.

~

- ~~M~~

Gi . aine Aparecida Asti

DÍTet za de Arrec. Tributária

\

~DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ~\JJ
t\l.\ ~e \,e JA ~~I

Viviane Teixeira de 'Marchi

Tec. em Cadastro e Tributação

PREFEITURA MUNI DE ARAPOTI
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONFERE.CQM O ORIGINAL
_ QS I ot I oU.;(~

••.••.....•.•.•_--., ~--- --
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~ 1072zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RVA SERVICOS MEDICOS S/S LTOA - ME
CNPJ: 14.199.076/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) juntozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:30 do dia 22/01/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2018.
Código de controle da certidão: C80F.5523.2855.65F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

".

1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14.199.076

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nO 17766777 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 22/01/201816:56:50 (hora de BraSíl0ia~1

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n? 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará -este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ / IE: 14.199.076/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n° 18010067600-50

Data e hora da emissão 22/01/201816:56:12

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

'.LKJIHGFEDCBA1074zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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C e r t i f ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14199076/0001-00

Razão Social: RVA SERVICOS MEDICaS SS LTDA

Endereço: AVN GUANABARA 1073 / CENTRO / ANDRADINA / SP / 16901-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
, débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2018 a 06/02/2018

Certificação Número: 2018010818222388340505

Informação obtida em 23/01/2018, às 12:56:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

..LKJIHGFEDCBA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: RVA SERVICOS MEDICaS S/S LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.199.076/0001-00

Certidào nO: 143495519/2018

Expediçào: 22/01/2018, às 16:58:57

Validade: 20/07/2018 - 180 (cénto e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RVA SERVICOS MEDICOS S/S LTDA - ME (MATRIZ ~ FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nO 14.199.076/0001-00, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidào emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçào Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relaçào

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà verificaçào de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente. ~

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ~/

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, i.nclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei.; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliaçào Prévia.
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ANEXO 11I
INEXIGIBILlDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 005/2017- FMS

TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa RVA SERViÇOS MEDICaS S/S LTDA ME, CNPJ 14.199.076/0001-00, com sede

à Avenida Guanabara, 1073 Centro, Andradina/Sf>, através de seu representante legal, declara

que:

Estou ciente de que o meu possível credenciamento não gera direito subjetivo à minha

efetiva contratação pelo Fundo Municipal de Saúde.

Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me

responsabilizo por todas as informações contidas na minha proposta, caso venha a ser

contratado, após apresentar a documentação exigida no item 4.2.

Estou ciente de que, caso venha ser contratado, os pagamentos sofrerão os descontos

previstos em lei.

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.

eV~ONi?O~A~~L~TTI

RVA SERViÇOS MEDICaS S/S LTDA ME

CNPJ 14.199.076/0001-00

..
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ANEXO IV
INEXIGIBILlDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 005/2017- FMS

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa RVA SERViÇOS MEDICOS S/S L:.TDAME, CNPJ 14.199.076/0001-00, com sede à

Avenida Guanabara, 1073 Centro, Andradina/SP, através de seu representante legal, DECLARA,

para os devidos fins de direito, na qualidade de credenciando no presente procedimento de

concorrência pública, Edital de Inexigibilidade 005/2017, instaurado pelo Fundo Municipal de

Saúde, que não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em

quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J; 1/1 /f7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÚ 111 'Ro,.6~VASCONCELLOS ANGELOTTI
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ANEXO VI
INEXIGIBILlDADE N° 005/2017-FMS

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Eu RODRIGO VASCONCELLOS ANGELOTTI, inscrito no CPF n° 248.109.798-06, representante da

empresa RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME, CNPJ 14.199.076/0001-00, com sede à Avenida

Guanabara, 1073 Centro, Andradina/SP, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nO 13,

editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão n° 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que:

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza

ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder Executivo

Municipal.

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo

comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e do

Poder Legislativo Municipal.

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:

Parente em linha reta Parente colateral Parente por afinidade

(familiares do cônjuge)

1° grau Pai, mãe e filho (a). --- Padrasto, madrasta, enteado (a),

sogro (a), genro e nora.

2° grau Avô, avó e neto (a). Irmãos. Cunhado (a), avô e avó do cônjuge

3° grau Bisavô, bisavó e bisneto Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a).

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de

que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.

~ M 47 Úlf7'
R06R= VASCONCELLOS ANGELOTTI

RVA SERViÇOS MEDlCOS S/S LTDA ME

CNPJ 14.199.076/0001-00
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ANEXO VII

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017-FMS

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS, SERVIDORES

PÚBLICOS

Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos

da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do ar! 9°,

inciso 111, da Lei Federal nO8.666/93, conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO

A empresa RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME, CNPJ 14.199.076/0001-00, declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de

1993, que não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções

de gerência, administração ou tomada de. decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores

do Poder Executivo Municipal.

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~
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ANEXO VIII

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017-FMS

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ~PRESENT ~DOS PELA PROPONENTE E

DECLARAÇÃO DE CARGA HORARIA,

Lote Nome do Profissional CRM Tipo de L
vinculo pres

RODRIGO 146892 Sócio
VASCONCELLOS

1 ANGELOTTIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oca Ionde Carga Horária
ta serviços
CAPS '~-+-2-5-0-c-o~ns-u-lt-as-/-m-e-n-sa-l~

A empresa RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME, CNPJ 14.199.076/0001-00, com sede à Avenida

Guanabara, 1073 Centro, Andradina/SP, declara, sob as penas da Lei, para os fins que os profissionais

apresentados para prestar serviços nos lotes acima não prestam serviços em outros órgãos públicos ou

privados em horário simultâneo ao prestado ao município de Arapoti, não assumirá qualquer outro trabalho

em horário semelhante, e que trabalha dentro da carga horária limite permitida pelo CNES.

Arapoti, 02 de fevereiro de 2018.

1; MonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/li //lh"
R06RI:C;VASCONCELLOS ANGELOTTI

RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME

CNPJ 14.199.076/0001-00
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ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE

CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

E PROPOSTAS DE PREÇOS

REF.: EDITAL DE INEXIGIBILlDADE 005/2017zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 5 dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às 09 horas e 00 minutos, na sala

de licitações, situada na Rua Ondina Bueno de Siqueira, n? 180, Centro Cívico, Térreo, 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° andar,

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nO4.701, de 05 de janeiro

de 2018, sob presidência do Senhor: Adão Rodrigues da Silva, estando presentes os membros,

Senhores: Luana Lordelos Fernandes e Luciano Aguiar Rocha, para ABERTURA DO ENVELOPE

CONTENDO "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe "PROPOSTA DE PREÇOS", para

referentes à Inexigibilidade 005/2017 Processo nO 082/2017, destinada ao Credenciamento de

pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

A reunião iniciou-se com o recebimento do envelope com os documentos para habilitação

e documento de carta proposta da proponente:

PROPONENTE

14.199.076/0001-00

CNPJ

RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTOA ME

Em seguida, foi efetivada a abertura do envelope e dada seqüência para analise dos

documentos apresentados conforme exigido em edital, concluindo por' sua habilitação, logrando

credenciada nos seguintes lotes:

CH Quant:
Mês

Valor
correspondente

ao eríodo:
Médico Psiquiatra Curso Superior em Medicina e Consulta
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM

18 e especialização em psiquiatria 250 50,00 Consulta

Descrição:

indo esta

Lote

o processo será encaminhado para o Presidente do Fundo unicipal de Saúde para a

devida homologação e posteriormente será emitido o Termo de Cr élenci mento.

Nada mais havendo digno de nota, nem

assinada pela Com' são Permanente de Licitação.

Adão dril1-/s da Silva

Presi en~rda CPL

Rua Ondina Bucno Siqueira, n° 180, (entro Cívico. Arapori, Paraná - Fone/Fax (0,,43) 1512-1000 - cr,p 84.990.000
C PJ n° 75.658.377/0001-31 - SITE: w\\'W.arapoti.pr.gO\·.br - E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br
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D IV IS Ã O D E L IC IT A Ç Ã O E C O M P R A S

Termo de

Adiudica~ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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~ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000

CNPJ 75.658.377/0001-31 - ARAPOTI - PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público representado
pela autoridade competente, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Inciso VII, do Art. 38 e Inciso VI do Art. 43 da Lei nO
8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO:

- Processo Licitatório n? 82/2017; .

- Processo de Inexigibilidade n? 5/2017.

Cujo OBJETO consiste na Credenciamento de pessoa jurídica para prestação
de serviços médicos visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação
da(s) empresa(s) abaixo mencionada(s):

Proponente(s) Valor (R$)

RVA Serviços Medicas S/S Ltda ME 12.500,00

Total (R$): 12.500,00

Arapoti, 05 de fevereiro de 2018 .

..LKJIHGFEDCBA
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D IV IS Ã O D E L IC IT A Ç Ã O E C O M P R A S

Termo de

Homologaf-ãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000

CNPJ 75.658.377/0001-31 - ARAPOTI - PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref.: Processo de Inexigibilidade n? 5/2017.

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público representado pela

autoridade competente, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e

considerando o que dispõe Inciso VII, do Art. 38 e Inciso VI do Art. 43 da Lei n°

8.666/93 e suas alterações, analisa e confirma todos os atos praticados no curso do

certame, declarando não haver nenhum ato impróprio na classificação das propostas

que possam argüir a nulidade proporcional ou total do processo.

Diante disto homologa efetivando juízo de conveniência acerca da licitação na

modalidade de Processo de Inexigibilidade n? 5/2017 - Processo n° 82/2017.

Proponente(s) Valor (R$)

RVA Serviços Medicas S/S Ltda ME 12.500,00

Total (R$): 12.500,00

Arapoti, 5 de fevereiro de 2018.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRASqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1091onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contrato zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..



<'ll"1.~'"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CíVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000

'. CNPJ 75.658.377/0001-31 - ARAPOTI - PARANÁ

PROCESSO
,

Processo Licitatório Data Emissão Tipo do Processo

82/2017 07/07/2017 Processo de Inexigibilidade
- --". -- --- .- - - -- - -- ---- - - - - -- --- -

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO
Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

LICITAÇÃO

Modalidade Emissão Abertura Horário

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE N° 5/2017 31/07/2017

Natureza Tipo Avaliação

Normal Dispensa/lnexigibilidade

Classificação do Objeto Dotação Orçamentária

Compras e Serviços 1000110302000420263390390000

Parecer Inicial Parecer Final Valor Máximo Adjudicação Homologada

31/07/2017 314.661,88 11/08/2017 11/08/2017

CONTRATO

Contrato Data Assinatura Data Início

CONTRA TO N° 14/2018 05/02/2018 05/02/2018

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato

Talita Teixeira Kluppel dos Santos Ana Carolina Vieira Jayme

Contratada CNPJ

RVA SERVlcas MEDiCaS S/S LTOA ME 14.199.076/0001-00

Prazo de Execução
I Prazo de Vigência

I
Dia/Mês Vencimento Dia/Mês Vencimento

Valor Global do Contrato

30 (Dia) 06/03/2018 ! 30 (Dia) 06/03/2018
R$ 12.500,00

I

ADITIVO .c
.

Vencimento Execução Vencimento Vigência

Aditivo Assinatura Data Inicio Dia/Mês Vencimento Dia/Mês vencimento Valor Aditivado

O O

Total de Meses (Vigência): Valor Total (Contrato+Aditivos):

..LKJIHGFEDCBA
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TERMO DE CREDE CIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14/2018, PARA RESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS,

CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAPOTI E A RVA SERViÇOS MEDICOSonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS/S LTDA ME.

Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pela sua Secretaria Municipal de

Saúde, entidade de direito público, inscrita no CNpJ sob o ° 75.658.377/0001-31, situada na Rua Ondina

Bueno Siqueira, n? 180, neste ato representado pelo Presidente o Senhor ADEMIR APARECIDO MOREIRA,

brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG n? 2.048.984 e inscrito no CPF/MF 337.214.409-00,

residente e domiciliado em Arapoti - PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro,

a RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 14.199.076/0001-00, com sede

administrativa na Avenida Guanabara, 1073, Centro, Andradina/SP, neste ato representada por RODRIGO

VASCONCELLOS ANGELOTTI, brasileiro, portador da carteira de identidade número 20.732.732-4,

expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob número 248.109.798-06, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, devidamente autorizado

pelo Processo Licitatório n° 082/2017-modalidade de Processo de Inexigibilidade n° 005/2017, que

reger-se-á pelas normas gerais da Lei da Constituição Federal, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas alterações, em especifico no caput do Artigo 25, bem como Lei Federal nO8.080, de 19 de setembro

de 1990, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente Termo tem como objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica

para prestação de serviços médicos visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde, nas atribuições constantes no Anexo 1- Termo de Referência do Edital, sendo credenciado:

18

Médico Psiquiatra Curso Superior em Medicina e
inscrição no Conselho Regional de Medicina -
CRM e especialização em psiquiatria 50,00 12.500,00

TotalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
12.500,00

Parágrafo único - Este Instrumento foi firmado com inexigibilidade de licitação, de

acordo com o Caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da Execução do Serviço..
Os serviços ora contratados, referidos na Cláusula Primeira deste instrumento,

compreendem o atendimento nas especialidades constantes na sua proposta.

Sitio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.br 1
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3. CLÁUSULA TERCEIRA: Normas Gerais e das Obrigações da CONTRATADA

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da

CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - Para os efeitos deste termo de credenciamento consideram-

se profissionais da CONTRATADA:

I - O membro do seu quadro funcional;

II - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

Parágrafo segundo - É vedada a cobrança direta dos usuários por serviços

executados em razão deste termo de credenciamento.

Parágrafo ter eiro - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida

feita ao usuário ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução

deste termo de credenciamento.

Parágrafo quarto - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilização de pessoal para execução do objeto deste termo de credenciamento, incluídos os encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo quinto - A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme as

normas estabelecidas no Anexo I do Edital (Termo de Referência), conforme o lote credenciado.

Parágrafo sexto - A CONTRATADA se obriga ainda a:

I - Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o usuário para fins de

experimentação;

11 - Atender os usuários com dignidade e respeito dentro da proposta da

Politíca Nacional de Humanização do Ministério da Saúde, de modo universal e igualitário, mantendo-se

sempre a qualidade na prestação de serviços;

111 - Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos

procedimentos previstos neste termo de credenciamento;

IV - Esclarecer aos usuários ou seus representantes, seus direitos e assuntos

pertinentes aos serviços oferecidos;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V - Respeitar a decisão dos usuários e de seus representantes ao consentir ou

recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

VI - Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos usuários.

4. CLÁUSULA QUARTA: Da responsabilidade civil do CONTRATADO

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado aos usuários,

aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinçulados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando assegurado

à CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste termo de

credenciarnento pelos 6rgaos compe'entes do SUS não exclui, nem reduz a responsabilidadey
Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.br 2
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CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, a destacar a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

5. CLÁUSULA QUINTA: Dos Recursos Orçamentári s

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

10 1030100042024 339039

10 1030200042026 339039

10 1030200042027 339039

10 1030200042029 339039

6. CLÁUSULA SEXTA: Do Preço

A CONTRATANTE pagará, mensalmente, aos prestadores, pelos serviços

efetivamente prestados, respeitados o teto máximo, os valores unitários de cada serviços.

Parágrafo primeiro - O valor unitário estimado para a execução do presente termo

de credenciamento é de :

Lote
Descrição:

Médico Psiquiatra Curso Superior em Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM e
especialização em psiquiatria 50,00

18

Parágrafo segundo - O valor global estimado para a execução do presente termo

de credenciamento é de:

Deserição:
Lote

Médico Psiquiatra Curso Superior em Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM e
especialização em psiquiatria 12.500,00

18

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Da Revisão do Preço

O instrumento poderá ser revisado, visando a manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, mediante solicitação do CREDENCIADO e demonstração analítica da variação dos

componentes de custo do instrumento, devidamente justificado.

8. CLÁUSULA OITAVA: Das Condições de Pagamentos

A CONTRATADA se obriga a encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos

estabelecidos, os seguintes documentos ou informações:

a) Os pagamentos serão efetuados, mensalmente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà CONTRATADA, pelos serviços

efetivamente prestados, respeitados os tetos máximos e os valores unitários de cada serviço. A

CONTRATADA obriga-se a encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos para a apresentação

da Nota Fiscal, os seguintes documentos e informações:

__________________ a_.1_)_C_o_m_

p

_r_o_va_

ç

_ã_0_._d_e_

Q

_u_e_m__a_nt_é_m__o_a_t_e_nd_i_m_e_n_tO__in_t_e_g_ra_l_a_t_O_d_as__a_S_d_O_S__U_S_; . ~ •

Sitio eletrônico: www.arapoti.pr.qov.br I Correio eletrônico: Iicitacao@aLapoti.pLgov.bL .;



FUNDO MUNICIPAL AÚDEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, N° 180, CENTRO cíVICO - FONEIFAX (Oxx43) 3512-3000
CNPJ N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09.277.712/0001-27 - ARAPOTI - PARA Á
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRASLKJIHGFEDCBA

1096

a.2) comprovação de que está em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias, com a apresentação da renovação dos documentos previstos nas letras "c" a "g" do subitem

4.2 do Edita!.

a.3) Gfip/Sefip, recibo de pró-Iabore ou de distribuição de lucros e comprovante de

pagamento do INSS e FGTS referentes ao mês de referencia da Nota Fiscal;

b) estar em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

9. CLÁUSULA NONA: Da Rescisão

o presente termo de credenciamento poderá ser rescindido total ou parcialmente

pelo CONTRATANTE quando ocorrer o descu primento, pela CONTRATADA, de suas cláusulas ou

condições, em especial:

a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios

definidos pelo CONTRATANTE;

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento,

avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes do Fundo Municipal de Saúde ou do Ministério da Saúde;

c) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações

em saúde.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE também poderá rescindir o presente

termo de credenciamento, em especial, pelo atraso na liberação dos recursos previstos neste termo de

credenciamento.

Parágrafo segundo - O descumprimento, total ou parcial das obrigações

assumidas pela contratada acarretará a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei

8.666/93 e legislação aplicável, como Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde e

Manuais específicos e aplicáveis ao objeto do termo de credenciamento, garantindo sempre o direito de

defesa prévia e ao contraditório.

Parágrafo terceiro - O inicio do exercício de profissional, contratado diretamente

pelo Município de Arapoti, aprovado por concurso público, implica no descredenciamento imediato e

automático e sem direito a qualquer indenização do credenciado com relação ao cargo ou função

ocupados pelo profissional contratado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA:Da Advertência e Penalidade

A CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, após a aplicação de sanções

mencionadas acima, quando configurada a inexecução parcial ou total do contrato; e,

'.c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo a sanção

aplicada com base na alinea anterior. . .r
Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4
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Parágrafo primeiro - As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de não

cumprimento das obrigações por motivo de caso fortuito e de força maior, devidamente justificados e

comprovados.

Parágrafo segundo - As sanções previstas nos itens acima mencionados

admitem defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com

exceção da pena de declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa no prazo de 10

(dez) dias da abertura da vista.

Parágrafo terceiro - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso

injustificado no cumprimento da obrigação estabelecida no edital e pela inexecução total ou parcial do

contrato.

Parágrafo quarto - No caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos de

execução dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou sobre a

parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e,

b) 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, a partir do 310 (trigésimo primeiro)

dia, até o 60° (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após esse prazo, a critério da Administração, ocorrer a

rescisão unilateral do contrato.

Parágrafo quinto - No caso de descumprimento das obrigações contratuais,

excetuadas as situações previstas no item acima, será aplicada multa compensatória no percentual de:

a) 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da parcela não executada, nos

casos de inexecução parcial do contrato;

b) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor do contrato, no caso de

inexecução total do contrato.

Parágrafo sexto - As multas aplicadas deverão ser recolhidaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà conta do Tesouro

Geral do Município no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da notificação, podendo o seu

valor ser descontado do documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento.

Parágrafo sétimo - Caso o prestador do serviço não possua crédito suficiente

para a cobertura da multa, será regularmente intimado para efetuar seu pagamento através de guia a ser

fornecida pela Divisão de Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal.

Parágrafo oitavo - As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo

exigido, sofrerão reajuste pelo índice Geral dos Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas

(IGPM/FGV).

Parágrafo nono - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos mensais

ou cobradas judicialmente.

Parágrafo décimo - As sanções poderão ser cumulativas e, além dessas

estabelecidas, o Fundo Municipal de Saúde poderá recusar os serviços contratados, se a sua prestação

não estiver de acordo com o exigido na descrisão do objeto do edital e não for corrigida imediatamente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Vigência e da Prorrogação

O presente termo. de. credenciamento vigorará pelo prazo de 01 (um) mes, a

contar a partir da data de sua assinatura, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, haver

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.br
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renovação do presente termo de credenciamento até o limite máximo estabelecido no inciso 11,art. 57, da

Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Alterações

O presente termo de credenciamento poderá ser alterado mediante a celebração de

termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado.

Parágrafo primeiro - Os valores previstos neste termo de credenciamento poderão

ser alterados, mediante autorização pelo ordenador das despesas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Fiscalização

As fiscalizações dos serviços prestados serão feitos pelo servidor TALlTA TEIXEIRA

KLUPPEL DOS SANTOS, matrículaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn O 3475 e EMILAINE GREGORIO KLlCHOWSKI, matrícula n O 3620,

especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei n? 8.666, de 21.06.93, sendo:

a) fiscalizar sua execução em acordo com o cumprimento das suas obrigações

assumidas neste termo de credenciamento;

a) examinar e auditar o prontuário dos usuários dos serviços ora ajustados;

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados a Prefeitura Municipal de Arapoti ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

c) examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do

exato cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no presente Instrumento;

d) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 0 0 Vínculo Empregatício

Os empregados e prepostos do CREDENCIADO não terão qualquer vínculo

empregatício com o CREDENCIANTE, correndo por conta exclusiva do primeiro todas as obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época

devida.

Fica proibida a recontratação ou o trabalho do profissional que já tenha sido

contratado como servidor efetivo do Município.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Da Publicação

O Fundo Municipal de Saúde providenciará a publicação do extrato do presente termo

de credenciamento no Diário Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do

artigo 61 da Lei nO8.666/93 e na forma da legislação estadual.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 0 0 Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, para dirimir questões

sobre a execução do presente termo de credenciamento e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de

comum acordo pelos partícipes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde.

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.br
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E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas

infra-assinadas.

RODRIGO VASCONCELLOS ANGELOTTI

RVA SERViÇOS MEDICOS S/S LTDA ME

-CONTRAT ADA-

..

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7
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Operação da polrcia :
resulta em prisões e :
apreensão de mais de :

•
17 kg de maconha :
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Brazense Ivan
Bonilha toma posse
da presidlncia do
Instituto Rui Barbosa

Ivan Lelis Bonilha, conselheiro do

Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR), tomará posse
como presidente do Instituto Rui

Barbosa (lRS) no dia 6 de março,

durante solenidade na sede do

Tribunal de Contas da União, em

Brasília. Ele comandará a institui-

- ção de ensino e pesquisa do siste-

ma brasileiro de controle externo

do gasto público no biênio 2018-
2019. Página AS

Mais uma vez a violência urbana ceifou a vida
anos acabou morrendo após ser atingido com
hospital.A vítima, identificada como Bruno Car
Platina. Tudo começou quando, por volta das 2
cia, no bairro Vila Claro. Página AS

Consumidor deve esta
detalhes na hora de C<J
Um dos sonhos da maioria dos brasileiros é í
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PINHALÃO

PREFEITURA DE P!~I-IALA()

rST:\[)O DO PARAt\A

ANUL.-\(Ao

o Prcrcno \ll1111\:lp,1I de Plldwl~,l

1,,...1;1<1(\J(\ P,1I:1I1<1 no uso de 'lua!. ,HrdHllçêk, kgUl"

i< [S () L \ L

\Illl:,lr d II,"IU)"" na 1l1,)d;iI,d,IJ..: j'I;.~;I\' PI~',~II"ldll( {j":~\Jls

\ 1:;.1\1 que o mc-anu PO,;>1l1 \ 1;;1\) 111.;all:1 \.:1 \I,' dll,'ÇIl'll;lr alguns

dcscnu, os do couut para UlHiI 111m;;) marca

Gabmctc do Prefeito Municipal de Pnmatâo

SER(JIO I\SACIO RODRIGUES

Prefeito t-.IUJIICqXlI

DE(Rn()UIX"~fJli'(

~\lllIula Abre Credito \dl":11'I1<l1 f!ó!IXC1:l1 no \lrç.UII<:Il\O gCI<t!

,lI' i.: \~ rcrc III J..; !nl:'\ .: (1,1\~Ull;l' I'!tll 111..'0.la~

O Prclcuo ~ltuHelp('l1 11;;Pmhaláo r.:;~1<l(1\1(hl P;II,III:I UUII'-\'

,k SUd~umburçõcs !cg:lI!> e ~'1Il conrornudadc CtlUI :1 I ',I

I (>(,IJ.!~ill Xde 20 de Ib Ch'IHI de ?UI x

An I" • Fica umonzndoao Poder Pvccuuvo \1ulliclpal a

abertura de Credito Adrcrouat Especial. 110Orçmucmo Geral

do Mumctpro. no cvcrcrcio de 20lK no lalor de R1. 3U ~OO.tMI

(tnnta 11111c 'r"'/.cnl()~ rcais l conforme sc!l,uc

i\n~" . Pmu cobcnum de' cr cdno aberto IlU arngc :1Il1CrI(ll,

~clih.:lllllll.rldo:" !C'LIIIW~ prov cnrcntcv dI' "\lIPCnl\ I1-cntrcuuo

11(1Ç( ,j.~lil (,·5 c dos rcndnucmos de 'lpIIC(lç:ll~ como <;egll\'

Sl PER!\\'IT

r ~JPERAVTT'D·.~\Tr ln;n;:'.-;:I'ólllezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11Tt -'''I'~ll~04-1 17 I
rT\c..:SSi.' aCãi1~câ(riç:iõrcric~lllO~ ,te iipliçil· --~'" " -1
f'- .••lu__•__.....•__..•fill, I -...H, :

rUfA I R... ~o,;00 U(I

·\n :;,' . ESlc D!.CRFI IJ "':I\UM:l em "gol 11.1J:U.l de "lia puh·

li,:H,:i,--.. leHlg.;lda:l\ dhJX1'irç':'C\ ~m \unlHlrI()

Idliklo da Pn:!\:;'tur;1 \IIlIlKIP.11 dI.. I'llIh,II,IO. cm :::11d..: f\'\..:r-

elro dl' ~()I ~

~t:RGI() 1'\ ..\( H) RODR1(JU'$

Prckuo \ItIlH"ljlóll

DECRETO (]I')'~OI:-;

~ulllula ,<\brc Credlh) -\d1CI01131 [!.I>O:~ lóll no orÇ:UllCtllU gemi

doc\.;-rci.;io de 201H. c da OUlra!> PIO\ ,deu":I"S

() Prerclto \1U111\.Ijlal Jc Pmh:ll;iu ['iladl\ do Prll:ln~1 Ill~ u,"o

;,k ';U;I) :llnt'>III\~k.\'-1.-t:;I"..:.:rn \,ll:ll,rlllldadc (um ,I I.FI

h,!I; .!lõjX ,k' lu (k k'\\'I":lhl Jl' 2!Jlx

Art I" - h>':(l ,l\IIOII/~l{lu ~ll Podu L\t.:';\.III\o \\tltunp;11 a

a!h:l1ura de Crédllo ..\<1I('1onal [~pcclaL no Orçamcnto Gcral 110

MUlllciplO. nOl'\CrnCI(l de 2IJIK no ,:1101 d.;- R\ 1.)5 '117.xu

(l,.cnlO.;- ClllQII\'lIla~' cillco mil. qU;llroçelllo:, (' \ IIHe e sete r\'al~

\' OIlClIlól Ç\:IIl:l\n~). ,;;olll~"lllC ~q!\IC

11') ,\SSI.s--:!I·~\)CL\ \()( 1..\1

M - fUNTlD MUNlC rrAl Df i>.'SlqrN,

i i1H~Frnni11~fdi\3~lS1(I6TDO lllNDO t
fl,IR;)~lbWJl?f.6'\iltIf.WIrIti,Yr?W,~!(;~", d, !

i, ~,f0·_.rJl~W.f11~8tiWfA~tWbq~:í:'Di'iÚ·~~'~c,:\'d~'~

4~(I.,~ ..é~W,~)8l?S.tii)~fiW\ifblg(,:(jii·I/(;~,':1\ ,k'

_Lcr,c P":SSU<lJ.Llrldl..:a ..• _._" ...•... R)
nnAI. R)

117,,176')';

'\11~' . P:lru COtXirtur.! do crcdll,lulx'n,) l1ll alllgo nUlC(J(H

'l"d" 11I111/_m\l.,- fl:~'IIIS,'" pr"\\'HI\'J)k~ dI' 'iupl-r,l\ II \ I:nh\:adi'

11;1\,';,.~ ·1'1 til I!,.", U;I k'llI;.' ; j') .~I 711'1-2 di! IÜIlIl': ')~ i C' II (,I/lI.

l'i " .~ i 1,'11,1> d:l h't}k' ') :,. ~1)JJHI'q!lII':zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FOLHA!XTRA
I !~.:" I~. "A -Ó:». 1900

f"SíP~1TDAt'nfíllêlr.:rro"TC 7fCi'-J~;-'~
!snrrtWTTtm"("'lr1\i1i:-nõi;iC~:r- 'lmi~-:-.~~:
~1Pl]fWTT1l\"Tnr{,·Jif.R-c-lT(~n-(.;I" :---;;;;:;-., '

G.Hl\;, ~J(L_.. ,_... .. ._ f{ - - ,

luT,\1 R'!> I~'~~.,~o i

.\n ~ I -rc Dil RI 1(I..:nll:u,,\n, \1!!<"II;"I.I':ld~ "mpllhit-

.;.l\.i~'. rc \ "!;,ild,1 ,h J''>P'''I\'),,· '' ~'m ~,'ntr;JI 10

L,II,,.,-:o da PI..::II:III1f:'l 'vI11IUC'P.11,k l'uihulno. cru ~(I!k rcv crcuo

d~ 101:-1

SERGIO I~AClO RODIU(;\. ES

Prctcuo Muructpnl

PREFEITURA DE PI:'\'II.'\I. ..\O

l'SlADO DO PAR.-\Ni\

[DIT·\ L .,\l) ()')~O I x
PRI,(;À\) PHI'\I ~{ 1,\1.

L:\'.:IUSI\,. pam ~·IE. J:PP,;,' r.ILI 1i (' ,\,J" 11.1 ,!il!lt, ,11,,'1;111;1 Ix'ta

I (' \!" I I?'.~ 01 ,I )

\ C\'lllj,~;'"l ,k P:o,;!.<ün .,1,1 P • cfcuuta \.I\1J1,~·jp,11 de P'llh;lIft,). 11\)

cvcuncro da-, :Hrtb\li;;ôes que Ih~ coutcrc a P<"1,HIUI\"ll~ ~lllx.

de IX'OI !.OIX. !íll'l\i! pubhco par" 1,.\'11111':";11\10.:1110(I, •..•uucrcs-

sedes que rara re;.fi/i)1 no dsn 1I"i,G'2'JI~ a<,OX Iu horas. 110

endereço. Rl.!--\ f)()MII\GOS CALlXTO. -1:0. PINIVd.ÀO-
PR. :I rCIlIll;10 de recebimento c ebcnnra das documcmaçôcs

c propostas. conforme c~JleC'••rücado uc ,1·.c1il<.l1de Licnaçàc N°

OlJi20IX·PH IUI mcdahdadc PIU.GA.O fIRt·SEf\'ClAL
lnforummos que a Integra do Ednnt podcra ser sohcuada a!rill és

do c-mal! rbaldun Úglll:l11 C,111I

':>o.·k~ii(l Je 1"' •••..•';lI"I'CII,o.I d,. I;,II1L' I>,;:(\IIIC"I<..' \ 1•••urdo ,)

,.q('l~,~:illlk ,1\ o •..,\.' Il;IS~\';, ,k ...II11,I\I,l ,I" •..,lluII\)' II ,L•..\.~..:.,t;,,-
'llull.~Ii';Il~ ,I..' _'.;U,;I;"lll ;1,1',1111:\ ,·II"'II[1llltml"IlI~lIt,11 tx'1l1

n,'nlv ,'-il,lIh;a. •..GH\'nh'" li.) 1I;ltImfl"v, lIle.II:tIl\l' ~"Ilo,.'llhra\,'o(.;~

çl,ln~I;lIlII';~ illl Cdllill

t.mcnc Je Julgamento vícnor Preço POR IIE\1

Rodngo Balduu

Prcgccuo

I.FI !(,(,K21I1H

Sumula -\utoO/;l:l rr.;allla~àode rcsrc cckuç o paraa comrara-

çáo (k cnfcnucrrc

-\ (',iUl(lra \IUlHl'Ipal de I'lllh'll,iD. ! ,>1:'lJI' do Pur;IIl,1 apw\ ou

" I 'I •..•,'It:id [11;1":1" I<.fld'151! •.'~ p!, 1:::11,' \Iwlt~ Ip.l! ';"11.11111<';1

~~'~:lUilt\'-'I
\n l ' .\((II'lI/iIO .'\lUt1I('IPIO de PlJlhal']lI r~,LlII111 IC~I\ ..•ele-

11\0 P:'lil H COIIII,ll,IL"il)lk 11111 cntcrmcuo

'\rI 2" . Fica cstabcíccuío o prn/o ma\IIHO de t.? meses de

\<Jflt!;ld~'pilrel \l1~'~,l~' .~ddl\'l' <! ',.;\ re,)II':'Il!\!. Iit:andll rcruu-

1\;-HIICmCllle prortnda. ';-1\1qualquer I1lj)ÓICSe, [I SUII prorrogação

Pi\f\!\Cil\i\f-'l) PRJI'....!EIRU hC;IO Poder h~CIJII\,) r.·1tJlllli·

pa! obngndo a fl'oli/.:\I c ncccssáno COllClIlSO publn o pura os

cargos de [l\,ll· i, R 1,,1LI «o no J\I(1JI!~'lpl(l, dentro do pravo de

,nlidack do rcsp~'\'1I10IC~IC~('ICIl'()

Ar! 3" • ESl<\ LeI CIIITur<tem \ J~or I1n d:lIa dc <;un publleaç50

r~'\ oglHlas as d"llj.)~.ÇÔC' em e\lltLrilfll\

Edlllclo \.Ia Pn.:f'cl(tlra !\-'luJlII.'lpaf d~ Pmhallio, etll 211 dI.: k\cr-

o,;lnl d~ :()I~

S~'lgl\lllla'l(l RndJlglIll, I',o.:]'elll) \llltllllf"ll

Lrt J(,7LJ ~OIX

"11I11111" :\hr,' Cr0(\u(l.·\dl<.l\ln:III',spr.;l:lal nu HI\.IIHI.:IlII) gemi

do c\cr\ !CIUde 21111'\ c tln ()lilra •. P'i.1' l(kn(.l'IS

.\ (',únnra \111I11"1);11 de Plllh,IIJo. r:<;I:ldll do P:mltlil aplo\,ltl

1,11 ">..:r!!h, Ina;..~~ Ro.h Igu..: •.. I'r,r':lI" \1111111,,11,;\1\;IIKII)ll,) ••

~\'~lllJlr.: kl

An l" • FICI1 muonzndo 0(\ Poder E\CÇUII\ o vlumcrpal

ri abcrmm de Crcdno At.!KII'"JI [~IX:ClnL no Orçamento
(jcwl dl\ \1ULII\'IPIl\ no \'\~rCl~h\ de ~IJ 1K. no \ alor do: R'"

i" -I~7."'tl reemo l CIUlIIICIlI:1 c (111,'\1 nul quatrocentos c

\ IIII\:~' sete rcnrv c OJl~III.1 ú'llI;hO:o) l'ol~fonl1e SC!!iI:'

11'1 ·\~'I-,n ,('I \ ,IX '· \1

O: rt-cno \11"'ClCIP\1 nr \<;<;IS-
"R ~jj ,,!,,] ~%k'\-'\YS'i'1- no rrx.
~)HN~~ijbfi\~il.Wrl-ol,y"'~l(\i,\;i)~,~ ~__

''fj~<I" f.t P'--""J1"ld'co_. ~' 1\5_ I """(~~,
; : ..•.. , ~( .: '~~l ,( lTIl11iIT.A",f.OulroS. j~.1J3 j

rt!1\1')'7f<';-f,j1~~W'li\ffifl:wrr.:D;;i~- 284Rj8j 1
~.5CJ~Ld\'II:r~'SSQ:I,IUnd.l(í1-_•..••••,_••_.RS_, , ,

TOTAL. RS! 155.-127.XO '

Art ~" Para cobcruun do crcduc aberto 110 artigo an-

tenor '>Cr~(1 ull'l/adp, recursos rft1\ crucmcs do Supera. il

\ ~'nl!,,,(I~, 1M:. \\~'IO (l1J(,,~ d,1 Ital\\' :' ti), .~I "'09-2 d:! 1v l1h'

<).~·I c .! I I>')(I.~ c ,I! (.')1·1, tb r"IH..: ')'lI" ":\"Il\(ll,ct:!w;:

')1, Pll{·\\'tT

, SUl'rR .\\'11D:\ C(' ,1'(1110(;-1<0 f"I1!": 71 !LKJIHGFEDCBA

1102

: St 'rrR \\'1'1' [) \ tI-t\ j I '7,)Q.~ r;'1l1I' ')j ,

1 11737(,.'J3

<;t'rf,RAV1T ti'A~ cc ·11 (")o.x~,
~ I (,,) 1·/, da 1'0111<': '/11, :!X 4x .••.X.••

1 ••••.•••• RiI

t~~r():r2L· _ _ ~_ ~~_.L !55·L?7.XO J

Ao .1" • Esta t e. entrara ern \ rgor na dmu de sua publica-

çãc r\.'1og(ld(l~ as drsposrçôcs em comráno Edrflcrc da Prc-
rCHUI~1 \lulllClpat de Pmbahlo em 211de fevereiro de lUIX
SFR<..dO I/".'\CIO R.üDRJ(Jl'f-,-> Prcfcuc Mumcrpal

I.H I,,"', 2hlX

Sumula \lccw 0:0( \ ":11<:1111\.'''''''; pam o cargo de professor

\ C';im:II;1 \lulll\.lp;,1 de I'lllhal:i,l l suulo do Pamua upro-

vnu L' FI. ~':11!1\1 1110\',,\ R'I,lllgu..: •.. Prcrcuo ~itllllo.;Lp:1I

••••llI,,;I\'lh':1 wguuuc /1..'1

.vn I 1\\:11":.'111,-,;,110\'111" :<1",. ,I \,L/tll uo-, \CIl(IJll\'llll,l~

\1111'1.lIllç, 111111:1ela-se A IIII\.'I t .n'-\ I Ido nu nncvo 1I1 da

L~'I "'-1'1 (I] passando li \illur 1111\..101do ~'''gu de professor

(k:!llh\li':J~par.IR'S I 1277"'(IlJllIllII duzcntos c vuue c
SCICrcms c setenta c cmco ccrunv OS) c do cargo de proles-

ser de 40 horas pura RS 2 -15:'.51 (dOIS nul. quatrocentos r

vmqucmn c cinco reais e cmqucma e IIlIl ccrua. OS)

Ar! ~" O~ \ nlore, elcncndos 11\\ nrugc amcnor serão pagos

rCI(Oall\ o .• ao m~ ...de l:IIlCIIO para rcspcunr o /)1$0 básico

11.1\1(111:11

'\1'1 y' í.sra l.cr entra "J;lor U:I 11;110de ~1I:1publicação com

,;1"(;11\1 •• r("lr0:1\1I01<:1 pnrur dc jaucrro de 21117

1-.111"";1<1da Prcfcnura \'111111,'p,11 de Pruhatáo. em 211 de

tcvctcuodc ~ulx

""ÇI~IO 111;l, 10 i(mlllgll.''- l'icfcno .\'ILIIlIClp<l'

I I 1 I, 7:~.'111 x
SUllItll,1 -\\llml/;'! o tv IIIJlII,.IPIO de Puthalâo a ffVCI acordo

Il;h pux cc-o-, mdrcou-, 1\" 1 IhX· i" .~~117 x I" tu 71

.\ (':'111\"1';1 \ll1IlIelp:ll de Plnhal:it) hladü do Parsna apro

\(IU c. I ti S'-'rgll) IIIIICIO Rodngucs. l'rcfcuo Mumcrpal

S:1I1<'IOlh~ a scgumtc lei

-vn I" Ftca :lIIWrt/adl) ,10 Puder E","CIIII\ü MIIIIICI'

pal reate-ar acordo nos IH(lÇI,.·"'SO~ Jllcll•.'lfll~ 1\" I 'HlX,

:-? ~(I17~ I (J li 171 (Autor SldnCI OllCIIO de Olivcuaj

An ~,. O acordo li ser \'1'\'111 ndo c 110 ~cnlldo de que o

~.•.IIIIIICII'IO de PtIlhahlo rnçn n p:lgIUll\'IIiO do: RlI H OOO.lltl

(o.tu 11111 ~e:lls) r..::l\:relll\' a 5tl dlil'" de fçflas lCllCldas que

n:il) 1\11:11I1 pa~(l~ pdo i\hJllJ~lplO de f'lIIh<lI:I(\. acrcs";ldt, do.;

;\lrrl'Ç;j\lllItllll'hlrl;1

l'ar;l~ralu 11111.0 r:oll..' \ :11111~lra 1':lgo.:m "1(,:Jll dlíJSalhl~ ,1

hUIlI\)lug,I •••.,ill p~'ll\ IIIL/t) J.ll\llllllrl.1 ,1l ·10111;)/111;)

\Jl.' (~I,1 LCI \~llIlarü \'11I \lg\l( 11:1\I.lIa ck ,>lIíJ ImbIKüç:'r'1
f\'\l)gacl:l a, cll"'pU~I~Ó\.~em (Olllrnn,l

Ldli'I<:I" d:1 rr~'lll\ur<l \-llUllo"lpal lk PlIlhalào eJll ~IJ J('

It'\l'lllrn de 10lX

~rl!l('1IIlJCIO Rodn~u~'~ Prdclw MUllIclpaf

ARAPOTI

:fUrm1Y~ArnE SA'UIJE;;;RAPOTT·-P·~R----~
i RUAONDINA BUENO SIQUEIRA N'" 180 CENTRO CIVICO

,CEP8A99D-OOO/FONE.(4J,lS123OC()
! C/IIPJ N~ 09 217 712/0001 :};

E.XTRATO
I TERMO OE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO

DeOSI02l:l018.
AaJud'f.'ltlO Q OO,otIO da hc: ta, r; INt '''' da na mc.ó,u,dade ifl"'~ glb.·

h(!<lde 8 I) O 1'1' 005J2017 ~i~ empll"O l~

EITlD'';'1:I

Valor

I RVA ~erl Q s Med.o $ SIS lida ME

~RS 1250000

{'ufonõ'lnao (J dep es e o iav (11'''0ao '('jI et I" cmpenho

Ob~to ç,f'''''''C 11""."10) d. IM'II o I""a,o PII>'O)P"I& a+ <:> O<l li '~ç' • m@d,

; o s ~ 5 <'IdO)ali"'''''''' n~ I'I"'~ G (lad~~ aa Se, ••una Mul'l'C ~j d•• $~uoo

FUNDO MUNICIPAL DE, &AUDE - ARAPOTl

í'H)A PLACIDIO lEI1E ~IQ'4a Cr:Nmo CIVICO
CEP 8<1990,000 I FONE:' (43) ')512 ..3000
CNPJ w 09 277 71;:JOO() 1-27

()('1R,\ 10 m: CONTr~A'I'Q

Cont,,,tQ 1~12Qtll

p«)~ JJ 0:1'-' I"e. 1I,1»1r~~ú<.-~;lOll

Conl,al~Il!f-'

Conl'<ltad~ RVA SERViCOS MEOICO$ $IS lTO,o. ME

OOJelo ç'ea"I'It.lrneJ'llooep.eo aluflClOOpllI,p<n~O odee 'Vt;l smedlO l
~e ,'(l(,i1tll'ldc, J:;O'ICO\) oooosda (;(!( u!lma Mu""pJloe Sau<ie

OOlilÇoloOlç,)mf!nlaI13 lOO(')II0ClC01XXl4:r026:l3903QXXlO

Vaio. CtJu"ato H$ I:;!IOO00

Pra" .••.'" 0003:2018
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ANO II - Edição n", 66 - 06 Páginas Publicação Diária

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE ARAPOTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE ERRATA

No Diário Oficial do Município de Arapoti, edição nO.63 do dia 19 de
fevereiro de 2018, na página 01, publicação EDlTAL DE
CONVOCAÇÃO N°. 45 - CONCURSO PÚBLICO 001/2014:

ONDE SE LÊ:

Obs: Chamamento em conformidade com o item 5.1 e 5.2 do edital
001/2016.

LEIA- SE

Obs: Chamamento em conformidade com o item 5.1 e 5.2 do edital
001/2014.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Arapoti, 21 de fevereiro de 2018.

LlCIELI DAIANA BARRIO TRIGO BARROS
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Compras e Licitação

FUNDD MUNICIPAL DE SAÚDE -ARAPOTI
RUA PLACíDIO LEITE N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.277.712/0001-27

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 14/2018

Processo de Inexigibilidade: 5/2017

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratada: RVASERVICOS MEDICaS S/S LTDAME

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária: 1000110302000420263390390000

Valor Contrato: R$ 12.500,00

Prazo Execução: Até 06/03/2018

Prazo Até 06/03/2018

Data Assinatura: 05/02/2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTl- PR
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N° 180 CENTRO cívico
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.277.712/0001-27

EXTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Despacho do Presidente do FMS

De 05/02/2018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modalidade
Inexigibilidade, sob o n° 005/20'17, ais) ernpresats):

Empresa Valor
RVA Serviços M",di~()s SIS Ltcla ME RS 12.500,00

Aulorizando a despesa e a lavratura do respectivo empenho.

Objeto: Cradenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos visando atender as necessrdades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Arapoti, 22 de fevereiro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTI- PR
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N° 180 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000 I FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.277.712/0001-27

EXTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Despacho da Presidente do FMS

De 15/02/2018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modalidade
Inexigibilidade, sob o na 005/2017, a(s) empresa(s):

Empresa Valor
CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE R$ 6.000,00
SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTOA
ME

Autorizando a despesa e a lavralura do respectivo empenho.

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -ARAPOTt
RUA PLACíDIO LEITE N° 148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.277.712/0001-27

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 41/2018

Pro ê so de Inexigibilidade: 5/2017

C aÍ'ànte: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ontrata!:la: CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA
-ME

eto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária: 1000110302000420263390390000

Valor Contrato: R$ 6.000,00

Prazo Execução: Até 16/03/2018

Prazo Até 16/03/2018

Data Assinatura: 15/02/2018

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PLACiDIO LEITE N° 148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
C PJ N" 75.658.377/0001-31

EXTRATO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

espacho da Prefeita Municipal

De 14 de fevereiro de 2018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modalidade de Convite
sob o n° 1/2017, a empresa:

Empresa Valor (R$)
CONSTRUTORA SPLENDORE LTOA - ME 30.883,33

Objeto: Contrataçáo de pessoa física ou Jurídica especializada para
elaboração de projeto executivo de reabiíitaçâo do Parque
Cechoeirinha e projeto executivo de Iluminação do trecho final da
Linha Verde.

Nerilda Aparecida Penna
Prefeila Municipal

Rua Placidio Leite n° 148, Centro Cívico, Fone: (Oxx43) 3512-3125/ 3512-3036.
CNPJ N° 75.658.377/0001-31 - Arapoti - Estado do Paraná

E-mail: doe@arapoti.pr.gov.br
www.arapoti.pr.gov.br/doe
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CARDIOCLlN CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS /S LTDA ME
CNPJ 10.522.700/0001-08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PRLKJIHGFEDCBA 1116

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017- FMS

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Por este requerimento através de seu representante legal, solicita a

inscrição na Inexigibilidade nO 005/2017, da empresa CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE

SERViÇOS CARDIOLOGICOS S IS LTOA ME, CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 , com sedezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Rua

Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PR, vem oferecer aos

beneficiários da rede de saúde, os serviços profissionais no(s) itens s):

Área de atuação pretendia:

Valor Valor
Descrição: CH Quant.: Unitário correspondente

Lote Mês (R$) ao período:

Médico Cardiologista Curso Superior em Medicina e
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM Consulta 150 .40,00 Consulta

9 e especialização em cardiologia

Telêmaco Borba, 15 de fevereiro de 2018.

-::SON v~L~iiNECK
CARDIOCLlN - CLlNICA MEÓICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S IS LTOA ME

CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8

..

1
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13Alteração ~doContrato Social I ; .> y '. 1:,;t.~,,',. 0éi:;r'; !.• t"; ,

CNPJ: 10.022.700 f 0001-08 lc,tí' Bi1?í ..nO - T:{ó~,lf "t.lQ(~ 8

(i) ANDERSON VON MULLER BERNECK, brasileiro, maior, natural de Curitiba!PR, solteiro, nascido em 14/02/1976,
médico, portador do CPF nô 836.257.719·34 e da Cédula de ldentidace de médico RG. nO 6.056.789-1 SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Joaquim Batista Ribeiro, nO 924, Centro - Telêrnaco BorbaiPR - CEP 84261-070 e;

(ii) WALMI MARIA APARECIDA VON MULLER BERNECK, brasileira, maior, natural de BiturunalPR, casada, nascida
em 02/0111949, portadora do CPF nO 835.518.679-68 e da Cédula de Identidade nO 654.965 SSP/PR, residente e
dornciliado na Rua José Caollhe, nO 1.353, Água Verde - Curitíba/PR, CEP 80620-240, resolvem por este instrumento
partcular de contrato, constituir uma SOCIEDADE SIMPLES DA FORMA LTDA, que se reqerá pejas cláusulas
seguintes e pelas normas legais aplicáveis à espécie.

Únicos sócios da sociedade CARDIOCLlN - CLíNICA MÉDICA DE SERVIÇOS CARDJOLÓGICOS SIS L TOA com
sede no Município de Telêmaco Barba, Estado do Paraná, à Travessa José Scherlock Carneiro Martins, nO 135, Sala
04, Centro, CEP: 84.261-280, constituída por instrumento particular em 10 de Novembro de 2008, devidamente
registrada e arquivada sob nO. 617, fla.143, livro A-2, no Cartório Civil de Tlteios e Documentos - Pessoa Jurídica em
Telêmaco Barba! Paranà, resolvem alterar o Contrato Social conforme os termos que se seguem.

l. O endereço de localização da sociedade fica alterado dentro do Município, para a Rua Senador Arthur
Ferreira dos Santos. nO. 111, Centro, CEP 84261-340.

Face às alterações acima e às exigências de adaptação aos termos da lei n", 10.406í02, os sócios decidem consolidar
o Contrato Social da Sociedade, que passa a viger sob os seguintes termos:

1a._ Denominação Social

1.1 A Sociedade tem como denominação social CARDIOCLlN - CLíNICA MÉDICA DE SERV:ÇOS
CARDlÓLOGICOS SiS LTDA".

2a - Sede Social
2.1.1 A SociedadE! terá sede e foro na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, à Rua Senador Arthur Ferreíra
dos Santos, nO. 111. Centro, CEP 84.261-340, podendo abrir e manter filiais em todo o território nacional.

3a - Objeto Social
3.1 A Sociedadetem como objeto social a prestação de serviços médicos de cerdloloqia, atendimento médico
em clínicas, hospitais, ambulatórios e prestadoras de serviço de saúde.

4a - Prazo de Duração e Início de Atividades
4.1 A Sociedade tem duração por prazo indeterminado, iniciando suas atividades em 10 de Novembro de 2008,

111»

sa - Capital Social
5,1 O capital social da Sociedade é de R$ 10.00(),OO(dez mil reais), representado por 1000 (hum mil) quotas. no
veio: de R$10,OO (dez reais) cada, ficando assim distribuído: ~

SÓCIOS VALOR R$ QUOTAS % DE PARTIC.

ANDERSON VON MULLER BERNECK 9.900,00 990 99%
WAlMI MARIA APARECIDA VON MULLER BERNECK 100,00 10 01%

TO T A L 10,000,00 . 1.000 100% ~A
5.2 As quotas são indivisíveis perante a Sociedade e cada quota dá direito a um YRt't'nasa-eiibe;ações sociais, 'J )

.' . ~

O capital social subscrito enc0t1m~b~ON~~~;~GiOS . ~~rt-~~O

\.CJ;~M'S\SAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE LlClTAÇAO a~~():()~~t~
'-CONFERE COM O ORIGINAL ~~~\\~:~

~I 0;(;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl i8
• • •

---~..,- -
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CARDIOCLlN • CLÍNICA MÉDICA DE SERViÇOS CARDIOLÓGIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l' Alteração do Contrato Social
CNPJ: 10.522.700 I 0001·0$

5.4 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soUdariamenJ<
integralízação do capital socialZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1 9

6$ - Administração
6, i sócios aprovam que a administração da socíeoaoe será exercida pelo sócio ANDERSDN VON MULLER
BERNECK, que representará a sociedade individualmente, ficando dispensados da prestação de caução.

62 Pelos serviços que presta à Sociedade poderá o administrador perceber uma remuneração mensal fixada de
comum acordo entre os

73
- Restrições para Certos Atos

7,1 A compra, a aquisição, a alienação, a hipoteca, a oneração, fi qualquer titulo, de bens integrantes do attvo
imobiiizado da Sociedade, bem como de qualquer bem Imóvel que não integre o ativo imobilizado, só poderão ser
negociadas e efetivadas depois de autorizadas por deliberação com o voto favorável dos sócios representando a
maioria do capital social. Em caso de lmpasse entre os sócios, decorrente do igual número de votos, será escolhido um
árbitro para decidir a questão,

8<1 - Proíbtçãó para Certos Atos
8,1 Quaisquer atos praticados pelos administradores, procuradores ou funcionários que resultem em
obrIgação a Socjedade, em estranhos ao seu obíeto social, tais como, mas não limitados a, fiança, aval,
endosso ou quatquer outra forma de em favor de terceiro, quotsta ou são expressamente proibidos,
sendo considerados nulos e inválidos em à Sociedade, por eles respondendo exclusivamente as
pessoas deles sígnatárias.

ga. Cessão e Transferência de Quotas
9,1 O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, discriminando o preço, a
forma e o de pagamento, para que exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60
(sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do alienante. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

9,2 Qualquer cessão de quotas a terceiro estranho à Sociedade devera conter, obrigatoriamente, cláusula que
sub-roçue O terceiro em todos os termos deste contrato, sob pena de plena nuildade do instrumento de cessão em
relação à Sociedade e aos demais sócios,

103
- Exercício Social

10,1 O exercício social coincidirá com o ano civil, ou seja, terá inicio em primeiro de janeiro de cada ano e
encerrado em trinta e um de dezembro de cada ano, Ao fim ele cada exercício serão elaborados, com base nos
registros contáoeís • balanços e ORE apurados trimestralmente . e observadas às prescrições legais, o Balanço
Patrimonial, o Balanço de Resultado Econômico e a Demonstração Financeira de Lucros ou Prejuízos Acumulados e de
origens e dos recursos,

10,2 A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais intermediários, em períodos inferiores há um
ano, e os lucros apurados nessas demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócio
qucãstas, a titulo de Distribuição de Lucros, proporcionalmente ás quotas de cada um. Nesse caso será observada
reposição dos lucros quando a distribuição afetar ~ capital social, conforme estabelece o art 1.007 da LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10.406J02,

10.3 Do resultado de cada exercício será deduzido os prejuízos acumulados e a provisão para contribuição social e
imposto de renda. O lucro remanescente feri! o destino ~;,,~ sócios quotistas deliberarem,

drstribulção deverá ~~s~eitamEff'tl~A~~~~~A~A~~ quotsta no cap~'ta~i,

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACOMISSÃO DE L1CITAÇAO -/
CONFERE COM O ORIGINAL '
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11a - Retirada de sócio \._.~-_ .••_- { I

11.1 A retirada, extinção, morte, exclusão, incapacidade, falência ou concordata, de qualquer dos sócio não
dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, os quais poderão deliberar, por maioria de
votos, o seu destino.

11.2 Não sendo possível ou lnexístíndo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrlrnonial da sociedade, à data da resolução, verlãcada em balanço
especialmente levantado.

12a - Liquidação ou Dissolução
12.1 Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade será o liquidante o sócio escolhido com votos favoráveis
que representem a maioria do capital social. Neste caso, os ativos da Sociedade deverão ser usados exclusivamente
para liquidação das obrigações sociais, rateando-se entre os sócios, na proporção de suas participações societárlas, o
saldo que porventura remanescer, Em caso de impasse entre os sócios na escolha do liquidante, decorrente da
igualdade de votos, será apontado um árbitro para dlrirnir a questão.

13a ~ Alterações
13.1 O presente contrato poderá ser alterado por deliberação, em reunião dos sócios quotistas, que representem,
no mínimo três quartos do capital social, assegurado ao sócio dissIdente o direito de retirar-se da Sociedade.

143
- Reunião de Sócios Quotistas

14.1 As deliberações dos sócios, sejam legais ou convencionadas nos termos do presente Contrato, serão tomadas
em reunião de sócios quoíistas. As reuniões de sócios quoüstas poderão ser convocadas a qualquer tempo pelos
sócios da sociedade.

14.2 Não obstante o disposto no item 14.1 supra, será realizada obrigatoriamente uma reunião de sócios quotistas
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de:

(i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico,
elaborados nos termos da Cláusula Dez;

(ií) designar administradores, quando for o caso, e;
(iii) tratar de qualquer outro assunto constante na ordem do dia,

14.3 Ressalvados os casos em que a lei ou este Contrato dispuser de forma contrária, as deliberações sociais serão
tomadas por votos que representem a maioria do capital social.

14.4 A convocação da reunião de sócios quotlstas deverá ser realizada de acordo com os dispositivos legais
aplicáveis. Dispensando-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem,
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

14.5 As deliberações das reuniões de sócios quotistas serão transcritas em atas, que deverão ser arquivadas,
juntamente com eventuais documentos apresentados por ocasião de aludidas reuniões, no registro de comércio
competente.

14.6, Será dispensada a realização da reU,OfãO de sócios quotstas quando todos os sócios decidirem, por escri~,
sobre a matéria que dela seria objeto. ••

15a - Foro ,/
15.1 Os contratantes elegem o Foro da Comarea de Telêmaco Borba, com exclusão de qualquer outro por mais

~iado queseja pa;aa rnsolpRÊFEITOsRTMUN~ÕE'ARAP9~arosoeialV '+::.
!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACOMISSÃO DE UCITAÇAO G "'--"-'-";/
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Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, que • nos termos do artigo 1.011, rágrafo
primeiro da Lei 10.406102 - não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro naconal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou de propriedade. Os sócios e adminístradores firmam a presente declaração para que
produza seus efeitos legais, cientes de que, no caso de comprovação de falsidade, será nulo de pleno direito, perante o
Registro de Comércio, este Contrato Social, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos.

E por estarem assim justos e contretadcs, lavram este instrumento em quatro vias de igual forma e teor, que
serão assinados pelos sócios na presença de duas testemunhas.

T elêrnaco Borba, 25 de Março de 20

WALMI MARiA Af1"ÁRECIDA VON MULLER BERNECK _.'

1
J.

Visto Advogado:

OAá~ç~.'-'.,i.. _

1t_Ifo...,. .••• ~
0Aa 3ll.S'W

() ,lJ,'·:.a1

hlusaz

RG: ~.500.970-1- SSP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP"'RECEITURA MUM. DE ARAP011
CPF, 409.563.429·49 ~OMlSSÃO D E U C lT A Ç Ã O

CONFERE COM O ORIGINAL
,~ J,º'~' /aAA8

TESTEMUNHAS:

na Carolina Oliveira
RG: 8.051.181 7 - SSP I PR
CPF: 037.137,299·21
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

10.522.700/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 04/12/2008

NOME EMPRESARIAL

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CARDIOCLlN

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

I COMPLEMENTOLOGRADOURO

R SENADOR ARTHUR FERREIRA DOS SANTOS

I CEP
84.261-340

I BAIRRO/DISTRITO

CENTRO I....:M:..:U=N=IC::.:IP.::.IO.:.=..;=-=~=-=-- ----JI I UpFRTELEMACO BaRBA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

olgasz@hotmail.com
TELEFONE

(42) 3272-3396/ (42) 3271-7143

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

*****

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/12/2008

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••• *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/10/2017 às 09:12:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sçbre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua páginaLKJIHGFEDCBA
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MUNICiplO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIALKJIHGFEDCBA

1124

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 232/2018

Dados do ContribuintezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome/Razão:

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS SOCIED

Certidão Válida Até:

09/04/2018

CNPJ/CPF:

10.522.700/0001-08

Endereço:

RUA ARTHUR BERNARDES, 11

Complemento: CEP:

84.261-340

Bairro:

CENTRO

Cidade:

Telêmaco Barba

Estado:

Paraná

Observação:

Certifico, para os devidos fins, que NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, Mobiliários e Imobiliários,
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDAo.

Observação: Esta certidãoZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé válida somente para o contribuite acima citado.

Telêmaco Barba, 15 de fevereiro de 2018 .

..

Emitido Via Portal

Praça Horácio Klabin, 37 - Centro - CEP 84261-170 Telefone: (42 1-1000
WGT211202-2853-QIBHY -256386610 15/02/2018 - 10:56:47 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA - ME
CNPJ: 10.522.700/0001-08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:04:53 do dia 05/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2018.
Código de controle da certidão: 4CD7.1A5A.21A8.7DE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-.

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 05/1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0120 17



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1126zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Fezendll

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017619968-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.522.700/0001-08
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/06/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1

Emitido via Internet Publica (15/02/2018 10:57:49)



C e r t i f ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10522700/0001-08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARDIOCLIN

JOSE SCHERLOCI< CARNEIRO MARTINS / CENTRO / TELEMACO BORBA

/ PR /84261-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a I

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018

Certificação Número: 2018020615105632796659

Informação obtida em 15/02/2018, às 11:00:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
I condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

'.
\LKJIHGFEDCBA
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PODER ,TODIC' OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3UST DC) rrFZAB.4.Ll-l()'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTASqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: CARDIOCLIN - CLINICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S

LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.522.700/0001-08

Certidão nO: 138108004/2017

Expedição: 05/10/2017, às 09:08:31

Validade: 02/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARDIOCLIN - CLINICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s / s LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n°

10.522.700/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos f~rmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CARDIOCLlN CLlN1CA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTOA ME
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 2 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PR

ANEXO 111
INEXIGIBILlDADE N° 005/2017- FMS

TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S /S LTDA

ME, CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 , com sede à Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111,

Centro, Telêmaco Borba/PR, através de seu representante legal, declara que:

Estou ciente de que o meu possível credenciamento não gera direito subjetivozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà minha

efetiva contratação pelo Fundo Municipal de Saúde.

Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente edital, bem como me

responsabilizo por todas as informações contidas na minha proposta, caso venha a ser

contratado, após apresentar a documentação exigida no item 4.2.

Estou ciente de que, caso venha ser contratado, os pagamentos sofrerão os descontos

previstos em lei.

Telêmaco Borba, 15 de fevereiro de 2018.

A~NO=D""""E=-RS-=-O~ft7.N~·':'tji~~CK
/'

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S /S LTDA ME

CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8
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CARDIOCLlN CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTDA ME
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Aríhur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PRLKJIHGFEDCBA 1130

ANEXO IV
INEXIGIBILlDADE N° 005/2017- FMS

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA ME,

CNPJ 10.522.700/0001-08, com sede à Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro,

Telêmaco Borba/PR, através de seu representante legal, DECLARA, para os devidos fins de

direito, na qualidade de credenciando no presente procedimento de concorrência pública, Edital

de Inexigibilidade 005/2017, instaurado pelo Fundo Municipal de Saúde, que não fui declarado

inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

Telêmaco Borba, 15 de fevereiro de 2018.

AN D-E--rO-Nj'-;;V""'-O~LER~ E~K

CARDIOCLlN - CLlNICA ME:DICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA ME

CNPJ 10.522.700/0001-08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-.
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CARDIOCLlN CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTDA ME
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PR

ANEXO VI

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017-FMS

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Eu ANDERSON VON MULLER BERNECK, inscrito no CPF n? 836.257.719-34, representante da empresa

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS SIS LTOA ME, CNPJ

1 0 .5 2 2 .7 0 0 1 0 0 0 1 -0 8 , com sede à Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco

Borba/PR, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante n° 13, editada pelo Supremo Tribunal

Federal, Acórdão n° 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná que:

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza

ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder Executivo

Municipal.

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo

comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e do

Poder Legislativo Municipal.

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes:

Parente em linha reta Parente colateral Parente por afinidade

(familiares do cônjuge)

1° grau Pai, mãe e filho (a).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--- Padrasto, madrasta, enteado (a),

sogro (a), genro e nora.

2° grau Avô, avó e neto (a). Irmãos. Cunhado (a), avô e avó do cônjuge

3° grau Bisavô, bisavó e bisneto Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a).

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de

que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

Telêmaco Borba, 15 de fevereiro de 2018.

4

LLER BERNECK

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE RVIÇOS CARDIOLOGICQS S /S LTOA. .
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8



CARDIOCLlN CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTDA ME
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PRLKJIHGFEDCBA
1132

ANEXO VII

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017 -FMS

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS, SERVIDORES

PÚBLICOS

Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos

da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art.onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9°,

inciso 111,da Lei Federal nO8.666/93, conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO

A empresa CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTOA ME,

CNPJ 10.522.700/0001-08, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111,do artigo 9° da

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro de empregados, servidores

públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de. decisão, bem como

sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal.

Telêmaco Barba, 15 de fevereiro de 2018.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A../'- ..U

ANDERS N VON LLER BERNECK

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S /S LTOA ME

CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8

..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CARDIOCLlN CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTDA ME
CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 · 0 8 1133zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco Borba/PR

ANEXO VIII

INEXIGIBILlDADE N° 005/2017-FMS

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS APRESENTADOS PELA PROPONENTE E

DECLARAÇÃO DE CARGA HORARIA

Lote Nome do Profissional CRM Tipo deqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALocal onde Carga Horária
vinculo presta serviços

Anderson Von Mulier 18.678 Sócio Materno Infantil 150 consultas Imensal
1 Berneck

A empresa CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTOA ME, CNPJ

10.522.700/0001-08, com sedezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Rua Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111, Centro, Telêmaco

Borba/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins que os profissionais apresentados para prestar

serviços nos lotes acima não prestam serviços em outros órgãos públicos ou privados em horário simultâneo

ao prestado ao município de Arapoti, não assumirá qualquer outro trabalho em horário semelhante, e que

trabalha dentro da carga horária limite permitida pelo CNES.

Telêmaco Barba, 15 de fevereiro de 2018.

--~~~rp'~~ .
ANDERSO N LER BERNECK

CARDIOCLlN - CLlNICA ME A DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S /S LTOA ME

CNPJ 1 0 .5 2 2 .7 0 0 /0 0 0 1 -0 8

..
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ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE

CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

É PROPOSTAS DE PRE OS

REF.: EDITAL DE INEXIGIBILlDADE 005/2017zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 15 dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às 16 horas e 00 minutos, na sala

de licitações, situada na Rua Ondina Bueno d~ Siqueira, n? 180, Centro Cívico, Térreo, 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° andar,

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nO4.370, de 03 de janeiro

de 2017, sob presidência do Senhor: Adão Rodrigues da Silva, estando presentes os membros,

Senhores: Luana Lordelos Fernandes e Luciano Aguiar Rocha, para ABERTURA DO ENVELOPE

CONTENDO "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe "PROPOSTA DE PREÇOS", para

referentes à Inexigibilidade 005/2017 Processo nO 082/2017, destinada ao Credenciamento de

pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

A reunião iniciou-se com o recebimento do envelope com os documentos para habilitação

e documento de carta proposta da proponente:

PROPONENTE CNPJ

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S 10.522.700/0001-08

LTDA ME

Em seguida, foi efetivada a abertura do envelope e dada seqüência para analise dos

documentos apresentados conforme exigido em edital, concluindo por sua habilitação, logrando

credenciada nos seguintes lotes:

Valor Valor
Descrição: CH Quant.: Unitário correspondente

Lote Mês ,(R$) ao período:
Médico Cardiologista Curso Superior em Medicina e
inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM Consulta 150 40,00 Consulta

'~
9 e especialização em cardiologia .

o processo será encaminhado para o Presidente do Fundo Municipal de Saúde para a

devida homologação e posteriormenteserá emitido o Termo de Credenciamento. 6-C)y)
1

Rua Ondina Bueno Siqueira, n° 180, Centro Cívico, Arapoti, Parana - Fone/Fax (0",,43) 3512-:,000 - CE1' 84.990.000
CNPJ nO 75.658.377/0001-31 - SITE: \V\V\V.arapotipr.gov.br - E-MAIL: licitacao@arapoti.pr.gov.br
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1143zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nada mais havendo digno de nota, nem

assinada pela Comissão Permanente de Licitação.

Adáo ~~ da Silva

Pre . ent~~\ CPL

..

sessão, indo esta

n L~~es

Membro da CPLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2
Rua Ondina Bueno Siqueira, n" 180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone/Fax (0,,43) 3512-3000 - CEP 84.990.000

CNPJ n° 75.658.377/0001-31 - SITE: \V\VIV.arapoti.pr.gov.br - E-MA1L: licitacao@arapoti.pr.gov.br
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I

D IV IS Ã O D E L IC IT A Ç Ã O E C O M P R A S onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termo de

Adjudica~ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..



1145ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000
CNPJ 75.658.377/0001-31 - ARAPOTI - PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE ADJUDICAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público representado
pela autoridade competente, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Inciso VII, do Art. 38 e Inciso VI do Art. 43 da Lei n?
8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO:

- Processo Licitatório n? 82/2017; .

- Processo de Inexigibilidade n? 5/2017.

Cujo OBJETO consiste na Credenciamento de pessoa jurídica para prestação
de serviços médicos visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação
da(s) empresa(s) abaixo mencionada(s):

Proponente(s) Valor (R$)

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S
LTDA ME

6.000,00

Total (R$): 6.000,00

Arapoti, 15 de fevereiro de 2018 .

..



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRASonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termo de

Homolog:a~ão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CíVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000

CNPJ 75.658.377/0001-31 - ARAPOTI - PARANÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref.: Processo de Inexigibilidade nO5/2017.

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público representado pela

autoridade competente, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e

considerando o que dispõe Inciso VII, do Art. 38 e Inciso VI do Art. 43 da Lei nO

8.666/93 e suas alterações, analisa e confirma todos os atos praticados no curso do

certame, declarando não haver nenhum ato impróprio na classificação das propostas

que possam argüir a nulidade proporcional ou total do processo.

Diante disto homologa efetivando juízo de conveniência acerca da licitação na

modalidade de Processo de Inexigibilidade n? 5/2017 - Processo n" 82/2017.

Proponente(s) Valor (R$)

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S
LTDA ME

6.000,00

Total (R$): 6.000,00

Arapoti, 15 de fevereiro de 2018 .

..
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P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A R A P O T I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, 180 - CENTRO CÍVICO - FONE/FAX (43) 3512-3000

CNPJ 75.658.377/0001-31- ARAPOTI - PARANÁqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

114~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO
Processo Licitatório Data Emissão Tipo do Processo

82/2017 07/07/2017 Processo de InexigibilidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
---------~-~~~~ --- _ .. -- ----~ - ------ - - - - - - ._._._---

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO
Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

LICITAÇÃO

Modalidade Emissão Abertura Horário

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE N° 5/2017 31/07/2017

Natureza Tipo Avaliação

Normal Dispensa/lnexigibilidade

Classificação do Objeto Dotação Orçamentária

Compras e Serviços 1000110302000420263390390000

Parecer Inicial Parecer Final Valor Máximo Adjudicação Homologada

31/07/2017 314.661,88 11/08/2017 11/08/2017

CONTRATO ~

Contrato Data Assinatura Data Inicio

CONTRATO N° 41/2018 15/02/2018 15/02/2018

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato

Emilaine Gregorio Klichowski Ana Carolina Vieira Jayme

Contratada CNPJ

CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S LTOA - 10.522.700/0001-08

Prazo de Execução Prazo de Vigência
!

Dia/Mês Vencimento Dia/Mês Vencimento
Valor Global do Contrato

I

30 (Dia) 16/03/2018 30 (Dia) 16/03/2018
R$ 6.000,00

ADITIVO

Vencimento Execução Vencimento Vigência

Aditivo Assinatura Data Inicio Dia/Mês Vencimento Dia/Mês vencimento Valor Aditivado

O O

Total de Meses (Vigência): Valor Total (Contrato+Aditivos):

-.



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, N° 180, CENTRO cíVICO - FONE/FAX (Oxx43) 3512-3000
CNPJ N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09.277.712/0001-27 - ARAPOTI - PARANÁ
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 041/2018, PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TECNICOS,

CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAPOTI E A CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S

LTDA ME.

Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MyNICIPAL DE SAÚDE, pela sua Secretaria Municipal de

Saúde, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 75.658.377/0001-31, situada na Rua Ondina

Bueno Siqueira, n? 180, neste ato representado pelo Presidente o Senhor ADEMIR APARECIDO MOREIRA,

brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG n? 2.048.984 e inscrito no CPF/MF 337.214.409-00,

residente e domiciliado em Arapoti - PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro,

a CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE SERViÇOS CARDIOLOGICOSZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS IS LTOA ME, inscrita no

CNPJ/MF nO 10.522.700/0001-08, com sede administrativa na Senador Arthur Ferreira dos Santos, 111,

Centro, Telêmaco Borba/PR, neste ato representada por ANDERSON VON MULLER BERNECK, brasileiro,

portador da carteira de identidade número 6.056.789-1, expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob

número 836.257.719-34, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente CONTRATO, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nO 082/2017-modalidade de

Processo de Inexigibilidade n° 005/2017, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei da Constituição

Federal, Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, em especifico no caput do Artigo

25, bem como Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, no que couber, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O p re s e n te T e rm o te m como o b je t iv o o C re d e n c ia m e n to d e p e s s o a ju r íd íc a

p a ra p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s m é d ic o s v is a n d o a te n d e r a s n e c e s s id a d e s d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e

S a ú d e , n a s a tr ib u iç õ e s c o n s ta n te s n o A n e x o /- T e rm o d e R e fe rê n c ia d o E d ita /, s e n d o c re d e n c ia d o :

Médico Cardiologista Curso Superior em Medicina
e inscrição no Conselho Regional de Medicina -
CRM e especialização em c~diolo~ .L.- _ 6000~0

6.000,00

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 150 40,00

Total

Parágrafo único - Este Instrumento foi firmado com inexigibilidade de licitação, de

acordo com o Caput do art. 25 da Lei n? 8.666/93 .

..
2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da Execução do Serviço

Os serviços ora contratados, referidos na Cláusula Primeira deste instrumento,

compreendem o atendimento nas especialidades constantes na sua proposta.

~
Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.brLKJIHGFEDCBA
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, N° 180, CENTRO cíVICO - FONE/FAX (Oxx43) 3512-3000
CNPJ N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09.277.712/0001-27 - ARAPOTI- PARANÁ
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRASLKJIHGFEDCBA

1151

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Normas Gerais e das Obrigações da CONTRATADA

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da

CONTRATADA.

Parágrafo primeiro - Para os efeitos deste termo de credenciamento consideram-

se profissionais da CONTRATADA:

I - O membro do seu quadro funcional;

II - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

Parágrafo segundo - É vedada a cobrança direta dos usuários por serviços

executados em razão deste termo de credenciamento.

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida

feita ao usuário ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução

deste termo de credenciamento.

Parágrafo quarto -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilização de pessoal para execução do objeto deste termo de credenciamento, incluídos os encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

Parágrafo quinto - A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme as

normas estabelecidas no Anexo I do Edital (Termo de Referência), conforme o lote credenciado.

Parágrafo sexto - A CONTRATADA se obriga ainda a:

I - Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o usuário para fins de

experimentação;

II - Atender os usuanos com dignidade e respeito dentro da proposta da

Politíca Nacional de Humanização do Ministério da Saúde, de modo universal e igualitário, mantendo-se

sempre a qualidade na prestação de serviços;

111- Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos

procedimentos previstos neste termo de credenciamento;

IV - Esclarecer aos usuários ou seus representantes, seus direitos e assuntos

pertinentes aos serviços oferecidos;

V - Respeitar a decisão dos usuários e de seus representantes ao consentir ou

recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

VI - Garantir a confidencial idade dos dados e informações dos usuários.

4. CLÁUSULA QUARTA: Da responsabilidade civil do CONTRATADO

A CONTRAT ADÂ é responsável pela indenização de dano causado aos usuários,

aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais ou prepostos, ficando assegurado

à CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste termo de

credenciamento pelos órgãos competentes do SUS não exclui, nem reduz a responsabilidade

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapo·.pr.gov
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CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, a destacar a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

5. CLÁUSULA QUINTA: Dos Recursos Orçamentários

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recursoqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 1030100042024 339039

10 1030200042026 339039

10 1030200042027 339039

10 1030200042029 339039

6. CLÁUSULA SEXTA: Do Preço

A CONTRATANTE pagará, mensalmente, aos prestadores, pelos serviços

efetivamente prestados, respeitados o teto máximo, os valores unitários de cada serviços.

Parágrafo primeiro - O valor unitário estimado para a execução do presente termo

de credenciamento é de :

Descrição:
Valor Unitário

Lote (R$)

Médico Cardiologista Curso Superior em Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
40,00

9 e especialização em cardiologia

Parágrafo segundo - O valor global estimado para a execução do presente termo

de credenciamento é de:

Descrição: Valor total:
Lote

Médico Cardiologista Curso Superior em Medicina e inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM
6.000,00

9 e especialização em cardiologia

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Da Revisão do Preço

O instrumento poderá ser revisado, visando a manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, mediante solicitação do CREDENCIADO e demonstração analítica da variação dos

componentes de custo do instrumento, devidamente justificado.

8. CLÁUSULA OITAVA: Das Condições de Pagamentos

A CONTRATADA se obriga a encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos

estabelecidos, os seguintes documentos ou informações

a) Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços

efetivamente prestados, respeitados os tetos máximos e os valores unitários de cada serviço. AonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1P
CONTRATADA obriga-se a encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos para a apresentação

da Nota Fiscal, os seguintes documentos e informações:

a.1) comprovação de que mantém o atendimento integral a todas as do SUS;

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correio eletrônico: licitacao@arlU\r't.L.ACr
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a.2) comprovação de que está em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previdenciárias, com a apresentação da renovação dos documentos previstos nas letras "c" a "g" do subitem

4.2 do Edita!.

a.3) Gfip/Sefip, recibo de pró-Iabore ou de distribuição de lucros e comprovante de

pagamento do INSS e FGTS referentes ao mês de referencia da Nota Fiscal;

b) estar em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

9. CLÁUSULA NONA: Da Rescisão

O presente termo de credenciamento poderá ser rescindido total ou parcialmente

pelo CONTRATANTE quando ocorrer o descurnprimento, pela CONTRATADA, de suas cláusulas ou

condições, em especial:

a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios

definidos pelo CONTRATANTE;

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento,

avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes do Fundo Municipal de Saúde ou do Ministério da Saúde;

c) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações

em saúde.

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE também poderá rescindir o presente

termo de credenciamento, em especial, pelo atraso na liberação dos recursos previstos neste termo de

credenciamento.

Parágrafo segundo - O descumprimento, total ou parcial das obrigações

assumidas pela contratada acarretará a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei

8.666/93 e legislação aplicável, como Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da Saúde e

Manuais específicos e aplicáveis ao objeto do termo de credenciamento, garantindo sempre o direito de

defesa prévia e ao contraditório.

Parágrafo terceiro - O inicio do exercício de profissional, contratado diretamente

pelo Município de Arapoti, aprovado por concurso público, implica no descredenciamento imediato e

automático e sem direito a qualquer indenização do credenciado com relação ao cargo ou função

ocupados pelo profissional contratado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da Advertência e Penalidade

A CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) suspensão temporária para participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, após a aplicação de sanções

mencionadas acima, quando configurada a inexecução parcial ou total do contrato; e,

c) Declaração de inicÍôneidade para licitar ou contratar com a Administração t
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo a sa ão

aplicada com base na alínea anterior.

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapol.r.gv.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4
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Parágrafo primeiro - As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de não

cumprimento das obrigações por motivo de caso fortuito e de força maior, devidamente justificados e

comprovados.

Parágrafo segundo - As sanções previstas nos itens acima mencionados

admitem defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com

exceção da pena de declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa no prazo de 10

(dez) dias da abertura da vista.

Parágrafo terceiro - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso

injustificado no cumprimento da obrigação estabelecida no edital e pela inexecução total ou parcial do

contrato.

Parágrafo quarto - No caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos de

execução dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou sobre a

parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e,

b) 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia, a partir do 31° (trigésimo primeiro)

dia, até o 60° (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após esse prazo, a critério da Administração, ocorrer a

rescisão unilateral do contrato.

Parágrafo quinto - No caso de descumprimento das obrigações contratuais,

excetuadas as situações previstas no item acima, será aplicada multa compensatória no percentual de:

a) 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da parcela não executada, nos

casos de inexecução parcial do contrato;

b) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor do contrato, no caso de

inexecução total do contrato.

Parágrafo sexto - As multas aplicadas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro

Geral do Município no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da notificação, podendo o seu

valor ser descontado do documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento.

Parágrafo sétimo - Caso o prestador do serviço não possua crédito suficiente

para a cobertura da multa, será regularmente intimado para efetuar seu pagamento através de guia a ser

fornecida pela Divisão de Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal.

Parágrafo oitavo - As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo

exigido, sofrerão reajuste pelo índice Geral dos Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas

(IGPM/FGV).

Parágrafo nono - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos mensais

ou cobradas judicialmente.

Parágrafo décimo - As sanções poderão ser cumulativas e, além dessas

estabelecidas, o Fundo Municipal de Saüde poderá recusar os serviços contratados, se a sua prestação

não estiver de acordo com o exigido na descrição do objeto do edital e não for corrigida imediatamente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Vigência e da Prorrogação

O presente termo de credenciamento vigorará pelo prazo de 01 (um) mes, a. .
contar a partir da data de sua assinatura, podendo, de comum acordo, mediante termo aditivo, hav r

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@ar.oti.pr.g . r
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renovação do presente termo de credenciamento até o limite máximo estabelecido no inciso 11,art. 57, da

Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Alterações

O presente termo de credenciamento poderá ser alterado mediante a celebração de

termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado.

Parágrafo primeiro - Os valores previstos neste termo decredenciamento poderão

ser alterados, mediante autorização pelo ordenador das despesas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Fiscalização

As fiscalizações dos serviços prestados serão feitos pelo servidor EMILAINE GREGO RIO

KLlCHOWSKI, matrícula n? 3620, especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei nO8.666, de 21.06.93,

sendo:

a) fiscalizar sua execução em acordo com o cumprimento das suas obrigações

assumidas neste termo de credenciamento;

a) examinar e auditar o prontuário dos usuários dos serviços ora ajustados;

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados a Prefeitura Municipal de Arapoti ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

c) examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do

exato cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas no presente Instrumento;

d) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização, não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pact~adas entre as partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do Vínculo Empregatício

Os empregados e prepostos do CREDENCIADO não terão qualquer vínculo

empregatício com o CREDENCIANTE, correndo por conta exclusiva do primeiro todas as obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época

devida.

Fica proibida a recontratação ou o trabalho do profissional que já tenha sido

contratado como servidor efetivo do Município.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Da Publicação

O Fundo Municipal de Saúde providenciará a publicação do extrato do presente termo

de credenciamento no Diário Oficial do Município, de conformidade com o disposto no parágrafo único do

artigo 61 da Lei nO8.666/93 e na forma da leqislaçáo estadual.

..
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, para dirimir questões

sobre a execução do presente termo de credenciamento e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de. .
comum acordo pelos partícipes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde

Sítio eletrônico: www.arapoti.pr.gov.br/Correioeletrônico:licitacao@arapoti.pr.gov.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6
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E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas

infra-assinadas.

Arapoti, 15 de fevereiro de 2018.

ANil RSON VON MULLER BERNECK

Cardioclin - Clinica Medica De Serviços

CardiologicosonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS/S Ltda ME

-CONTRAT ADA-
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POR1M~IA, I\i Q 231201-'3 ue 19,je Fell relro de 2018

Súmu!a DeI> gnsf Proles f(aj para Sub6 Itu-

li) O lempo"~lfla e e6 abelee outras prov dénc as

O P'efe,to MUf11C pai de a bOtl, Et <Ido do Paraná. no us de

a as atnbulO es que lhe fi o o nlendas por Lei

RESOLVE
An 1° DESIGNAR, a s rv dora Mana Aparec da de

Ohll Ira Santos CPF N° 822 1i4 759-91 e RG NO 4 968 655-

2. proles ra eleira de 20 MIas para foi bS ItUlr a Serv dora

Lui: mara ApareCida dos ReiS o nforme Art 18 do Es aiuto

ao MaglS erro no pericdO de 19/02/2018 a 19/05120iB por 20

horas o Ife~ ondente ao p;s In;C :~Ide profes r

A,rt 2" te portaria ~nlrarâ em v gOf fies a data

Reglb re €i Pl.;:}:~ideM ~ ,:UH'f)I!:.' r.

Gclbll'm~ (,)0 Prt:::leilO M:J!'J[. p'r 0(', t>OlI 1~ Ije "t:~ ;el''': üe

201!l
IjAt .•()(f~t.[Y i)f: SiQl.'EifUd SILV/"·

PF<EF[flQ MUN!Clf"f\LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FOLHA -.EXTRA
o

pornARiA N° 02412011:1de 19 de Fee revo de "2018

O Pteteuc M,m,c p,JI (1~.:1 oou EI> acc (to Parena.

no _11:1de EI as atnburó es que lhe ê o o oteuoas por Lei

RESOLVE

Ar! 1Q Des qnar, (-Ia IV ocra Pchana de SOU:i

SIIIl ira, CPF N° 080 637549-30. RG 10066411-9. no

penedo de 19/020.018 a 21/1212018. proles Ia etens
ek raoromàna por 24 (v me e quatro j horas mena IS o m

pagamento propore onaf lendo o mo rererénc a a atuat

lernllnE'la~ opere blda 110uacnão efeli\.\ da (nem a

..lI,n ZO ta 00(1<1(13e.wara em ~ gor nes a data

r{eglG re-e P<Jollqu~-a e Cumpre-a

Gabinete 00 Preterto Mvmr. p..;r. de j ton 19 de Fee revo oe

~18
V.o1NOERLEY DE $IDuEIR.A r' SiLVA

PREFEtTO MUNICIPAL

POR1ARIAN ° 02612018 de 19 oe fd' feno oe 2018

Sumula Concede licença orêouc á servroora rnumcipar e da

outras prov oênc as

O Prefeito Mumc pai de â cou Es ado do Peraná. no us de

a as alflbulÇI es que lhe ê o o nrenoas por Lei

RESOLVE
An. ,0 CONCEDER a servioora LUGIMARAAPA·

RECIDA DOS REIS, G N~ 7199767-5 cc pente do u r90

de Protee Ia. dei) I rue palroaoe. 03 ürés Ines 'j; de
n~ s'renuco a noArtigO ,,' '1. § vruo (iaLei ,)3 de

"" '" J'"'''''''' 1 4.. Ir de '!~J!O:'i?018 o nep oroeote
ao penooo iV.jUI I~ oe :!(t 'r 1~

N1 ,. ~ 1 porWfI;\Pfi

cata ce El a ". ioiú•••he__ ~
t(e~,h '(>-a pu l.q\;(H:j L 11j:;fd'S

Gablnele oc Pretenc MlIllU: pai

ce 2018

DE SIQUEIRA E SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

para o 1·(;

Süvrc Aparecido do Nascunentc ocupante do cargo auxinar de

serviços gerais, rotaoc no aunoxautaoo. do n;veI1·A para c ) ..B

Arl 21>Conceder adrcrona! por tempo de serviço nos termos do

art 114 da lei Orgânica MUniCipal (Resolução nQ 04(1993). bem

como nos ;)r1S 96. InCISOl e 97 do Reçrme Jurtorco Orsco (Lei

murucica! nO 33/1994) aos servidores abaixo relaCionados

rNome I ç"gc Percereuarsooce os

~ veoceoeotcs 1%)

: AU.>lliar

Ioe coter
: fYl3gem 10

iAUXli

I rar de
I serviços
! Rosailn~ de.Ollvelra !gefa~ 15
Alr 3~ Esta portaria <?nlr~ em Vigor na data de sua -pUDliéaçãO
Reqrstre-se. publique-se e cumpra-se Jabon. 20 de fevereiro ce

2018

VANDE!:.?LEY DE StQU[JRA E SILVA

Pretertc Mul1u:lpalLKJIHGFEDCBA

1159

PORTARIA n° 2712018, de 20 de tee rene de 2018

O Preteno Munlc pai de á bati. Es ado do Par anã no ue

de a as atllQwQ es leqers que lhe ê o o «re.oas pai leI

Ree I~

.I\r1 10 Homologar as o nt lia es da Conuü o EJ~ ec ai de

Av. Ira~ o de Dea mcenno .eana da em !e\' rene oo ano de

2018 o 1"('. a progreà o dos 8 pumtes li r\l dores

- Amos Ca!ljl lno Ouatte oo pame do e r~lOoe motons a

IOl,~;j() 0 ruo m01Drlb,) os E'duo Q i) do l1il/' I:?D ~~Ia o ;?,f.
Ana eaulc"l o •., SOU<1 00 r!,lrlh;.' ,j,) G (r.)Oij(' IÔCr"H:! ue

rbgl~!ll(~(len!;.')rl;,) iat,J<].1n,.1 S~C ~i,i1i:'l \.le SaUeje (10 11111' 12·{)

paf<l o:::C
1~;HI'o!ido rHx:.-,I(; ':;d":-~ OQ ~·:mw ao G r9C ':!t' aUK lial :te

!j r\JQ sgel21S iOla.10l'1oamolil nladD,donli' Il·K pal('lo

'·L
. Ia 001 Berna/des de Andrade 00 pante dO e r90 de teo ta

de hlQlene dentarla. lotada na Sec etarra de Saúde, do nli !

2-D, para o 2-E

- José Cartas Jac1I110, ocupante da cargo de ofiCial a<lmlflls-

tra{l~ . lelado no Depanamenlo de Admlfllt ra~ O do mi I

4-E, para o 4-F

- LlJC ane á Quelrne da Slta lOpe:;. 00 pante do e r90 tle

a ••IK Ilar atlrnlnl6 rah~ latada rm Ser elalJa de Ar. ti ênc a

Soe ai. do nie 12-1'\ para o 2·L.

_ Náda Cns \'la de SlqU.:'lfcl 00 p;;mte do e Igo ae aulC lIal de

enferrnagefr, ~ct<..lda"3 S(:l e:ana (li: Sa(,oe {JO I1IIl 12 ,G

;:;""1<1 v 2·d

- HQr)(;,,\ü f" C~"i{ <h,:1\lln('I\ld "imd OC,-,p<lnl(' 00 C<.II<)O(1(' ofl

L.;II ;,drrllrHf, 1;'1\1101 IOI•.~>,.I,~/lI,) O~·~.J"!ap).,.r'iO J~ A(mlll1lb rêl~ o

,1;,':\11 j.1 ..l .).1.1

!"<:C)(i IlrI') (11: H Igo (Je all~ 11,l!"c1e

a rt/9 sgt:"!lal{> IQtadan<.l etal!<ldeSaÚ00 donirt 11-1

. i ranane Grsele

MachadO,

ARAPOTI

FUNDO MllNICTPArOESAl)DE"ARAPOTf:' PR
RUA Of'olOlf'olA OlJENO $IQUE.iRA ri" 180 CENTRO ctvico
CEP H4 990000 I FONE {431 .)')12 JOOO
CNPJ N' 00 Zi7 ;-1210001 .n

EÁ1RATO
TE Rf,\O DE hOMOLOGAÇAo E AQUI OIr;AcAO

DeI:! ao :l U3 Pn:!IHH!n!& do FMS

o.a 15.-t2!201S
AdJll(l,e 000 O oD,ero da IK:la~ o reana da na modalidade lnak 911:1I11"
dade e b o n· 005f2Q17 a{.• errcree {.•

i emcree
:Valof

: CARDIOCLlN - CLINICA MEDiCA DE SERViÇOS CARDIOLOGl ..
i i COS SIS LTOA ME

RS 6QOO 00

Objeto Clfilj\'"C. a.uetuc ne pfil:l a ll",(j,n p<lr;l fllflT; a~ c oe

(; ri. q :.. nwmc S •••A N)O iHf!!'dI'J' ;.1' rlfil'l r:; ,1;l(Jt't. di> Sec "I~'lrli>

M\,n1f.'j.\.-II,i& S;l.;fll:!

FUNL'O MIJ"IICIPAl DE SAUDE - .t..R,\PQTJ

RUAP\...A(;IOIO LEITE N~ 148CENfRO r;II/ICO
CEP 84390-000 I FONE i43l3517. ..3000
CNPJN~09277 71210001-27
EXTRATO DE CONTRATO
ContraIO .<:112018
PIOS e ele lneK Qlbllldade 5(201,
Contratante FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

Contratada CARDIQCLlN . CLlN1CA MEDICA DE SERVI ..

COS CAROIOlOGICOS SI'S l TD;: ME
OtJjeto Craot'nc. arr'llinto o•• pee a lurio·a 1>31'3pf"et a~ o oe
6 rorQ '" mecsc S ••.li ndo atender as I'lI:!IIi> uaoe 's na Ser etana
Mun" pa da Sauõe
Dvla~ o Of~ mantána 100ú l' 1)'302000420"61190390000
vatcr Comraro RS 6 (X:'OC()
Fra~ rI a Q o ~Ie 16103r.:0113
~'la0 r'le 1(/0)1"2011:)

DawAs 11<11,11<1 1~I02l2013
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IARIO OFICIAL
DO MUNiCíPIO DE ARAPOTI
Lei Municipal n°. 1.736 de 03 de julho de 2017

ANO 11- Edição nO.66 - 06 Páginas Publicação Diária

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAPOTI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE ERRATA

No Diário Oficial do Município de Arapoti, edição n°.
fevereiro de 2018, na página 01, publicação EDIT
CONVOCAÇÃO N°. 45 - CONCURSO PÚBLlC~~

ONDE SE LÊ:

Obs: Chamamento em conformidade com o item 5.1 e 5.2 do edit~_...,..
001/2016.

LEIA- SE

Obs: Chamamento em conformidade com o item 5.1 e 5.2 do edital
001/2014.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias No
Arapoti, 21 de fevereiro de 201 .'

LlCIEi..I DAIANA BARRIO TRIGO BARROS
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Cc>r'lpras e Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -ARAPOTI
RUA PLACíDIO LEITE N' 148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ N' 09.277.712/0001-27

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 14/2018

Processo de Inexigibilidade: 5/2017

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratada: RVASERVICOS MEDICaS S/S LTDAME

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária: 1000110302000420263390390000

Valor Contrato: R$ 12.500.00

Prazo Execução: Até 06/03/2018

Prazo Até 06/03/2018

Data Assinatura: 05/02/2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTI- PR
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N" 180 CENTRO cíVICO
CEP 84.990·000 I FONE (43) 3512-3000
CNPJ N' 09.277.71210001-27

EXTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Despacho do Presidente do FMS

De 05/0212018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modaljdade
lnexiçibitidade, sob o n' 00512017, a(s) empresa(s):

Empresa Valor
RVA Serviços M~di,Çq§.SlS !.\d.,êME R$12.500,OO -.

Autorizando a despesa e a lavratura do respectivo empenho

Objeto' Credenciamento de pessoa [unoica para prestação de
serviços médicos visando atender as necesstdaoes da Secretaria
Municipal de Saúde

Arapoti, 22 de fevereiro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTI- PR
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA180 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.277.712/0001-27

EXTRATO
TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇÃO

Despacho da Presidente do FMS

De 15/02/2018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modalidade
Inexigibilidacie, sob o n° 005/2017, ais) empresa(s):

Empresa Valor
CARDIOCLlN - CLlNICA MEDICA DE R$ 6000,00
SERViÇOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA
ME

Autorizando a despesa e a lavratura do respectivo empenho,

Objeto: Credenciamento de' pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos visando atender as necessidades' da Secretaria
Municipal de Saúde.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -ARAPOTI
RUA PLACiDIO LEITE N' 148 CENTRO clvico
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000

1\CNPJ N' 09.277.712/0001-27

, XTRATO DE CONTRATO
--+l>

Contrato: 41/2018

Processo de Inexigibilidade: 5/2017

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratada: CARDIOClIN - CLlNICA MEDICA DE SERVICOS CARDIOLOGICOS S/S LTDA
-ME

Objeto: Credenciamento de pessoa juridica para prestação de serviços médicos visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Dotação Orçamentária: 1000110302000420263390390000

Valor Contrato: R$ 6.000,00

Prazo Execução: Até 16103/2018

Prazo Até 16/03/2018

Data Assinatura: 15/02/2018

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPOTl - PR
RUA PLACíDIO LEITE N° 148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990-000onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ FONE (43) 3512-3000
CNPJ W 75.658_377/0001-31

EXTRATO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Despacho da Prefeita Municipal

De 14 de fevereiro de 2018.

Adjudicando o objeto da licitação realizada na modalidade de Convite
sob o n° 1/2017, a empresa:

Empresa Valor (R$)
CONSTRUTORA SPLENDORE LTOA - ME 30.883,33

Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica especializada para
elaboração de projeto executivo ele reabilitação do Parque
Cachoeirinha e projeto executivo de Iluminação do trecho final da
Linha Verde.

Nerilda Aparecida Penna
Prefeita Municipal

03

Rua Placídio Leite n° 148, Centro Cívico, Fone: (Oxx43) 3512-3125/ 3512-3036.
CNPJ N° 75.658.377/0001-31 -Arapoti - Estado do Paraná

E-mail: doe@arapoti.QL9QY.Q[
www.arapoti.pr.gov.br/doe
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Termo de
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HospitalKJIHGFEDCBAM unic ipa lZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 8 de Dezembro

P re f e i tu r a M u n ic ip a l d e A ra p o t i

S e c r e ta r ia M u n ic ip a l d e S a ú d e

Ofício 101/2018 - Direção Administrativa Arapoti, 03 de abril de 2018

limo Sr.:

ADEMIR A. MOREIRA

M.D. Secretário Municipal de Saúde

Assunto: FRANCO & SARGI

Venho por meio deste, solicitar o descredenciamento do lote nO22 Empresa

FRANCO & SARGI ASSISTÊNCIA MÉDICA

Credenciamento 112/2017

Processo 082/2017

Inexigibilidade 005/2017

~--~---~~------_.---------------------~~----~----~~-~----~
Lote Descrição Quant. mês Valor/mensai J
22 Médico Auditor com Curso Superior em Medicina 1 R$ 3.025,01 I

e inscrição no Conselho Regional de Medicina -

CRM

Sem mais para o momento, e certo de poder contar com sua atenção

finalizo o presente com elevados votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

LUI

Diretor Administrativo

R. Saladino de Castro, 1575 - Centro - Arapoti-Pr
Fone 43 3512-3050 /3557-1420

adm.hospital@arapoti.pr.gov.br



----~------------------------------------------------~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Arapoti, 11 de abril de 2018

Ao

Fundo Municipal de Saúde

Ademir Aparecido Moreira

Descredenciamento

A empresa FRANCO E SARGI ASSISTENCIA MEDICA LTDA ME, CNPJZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 .3 9 1 .7 2 5 /0 0 0 1 -3 7 , com sede à Rua Walfrido Ferreira de Andrade, 398, Cascatinha,

Curitiba - Paraná, vem solicitar o descredenciamento na seguinte inexigibilidade:

Inexigibilidade Termo de Lote
Da~Credenciamento vigência

005/2017 112/2017 22 - Médicos Auditor com Curso 07/09/2018
Superior em Medicina e inscrição
no Conselho Regional de Medicina
-CRM

FRANCO E SARGI ASSISTENCIA MEDICA LTDAIHGFEDCBAM E

CNPJ 1 2 .3 9 1 .7 2 5 /0 0 0 1 -3 7

..



F U N D O M U N IC IP A L D E S A Ú D E D E A R A P O T I
S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E S A Ú D E

C O M IS S Ã O P E R M A N E N T E D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALICITAÇÃO •. ->; .1195

T E R M O D E D E S C R E D E N C IA M E N T O

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2018,

NOS TERMOS DA L E I FEDERAL N° 8.666, DE

21 DE JUNHO DE 1993.

IN E X IG IB IL lD A D E N ° 005 /2017 -F M S

P R O C E S S O N ° 082 /2017 -F M S

C L Á U S U L A P R IM E IR A - D A S P A R T E S

C O N T R A T A N T E : O F U N D O M U N IC IP A L D E S A Ú D E , pela sua Secretaria

Municipal de Saúde, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nO09.277.712/0001-

27, situada na Rua Ondina Bueno Siqueira, n? 180, neste ato representado pelo Presidente o

Senhor A D E M IR A P A R E C ID O M O R E IR A , brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nO

2.048.984 e inscrito no CPF/MF 337.214.409-00, residente e domiciliado em Arapoti - PR.

C O N T R A T A D A : A empresa F R A N C O E S A R G I A S S IS T E N C IA M E D IC A L T D A

M E , C N P J 12 .391 .725 /0001 -37 , com sedeZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Rua Walfrido Ferreira de Andrade, 398,

Cascatinha, Curitiba - Paraná, neste ato representada pelo Senhor E D U A R D O M A Y R H O F E R

S A R G I, inscrito no CPF/MF sob o nO 327.305.998-27, portador da Cédula de Identidade nO

34.163.261-2 SSP/SP.

C L Á U S U L A S E G U N D A - D O O B JE T O

o presente Termo tem por objetivo ao descredenciamento no processo licitatório

supramencionado, referente aos lotes conforme descrito abaixo, sendo descredenciado a partir

da data deste Termo Aditivo.

Médico Auditor com Curso Superior em Medicina e
inscrição no Conselho Re ional de Medicina - CRM

C L Á U S U L A T E R C E IR A - D A R A T IF IC A Ç Ã O

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original a que se refere o

presente Termo Aditivo.

F R A N C O E S A R G I A S S IS T E N C IA D IC A L T D A M E

EDUARDO MAYRHOFER SARGI

-C O N T R A T A D A -

Rua Ondina Bueno e ra, nO180, Centro Cívico, Arapoti, Paraná - Fone (43) 3512-3000 - CEP 84.990.000
CNPJ nO75.658.377/0001-31 - SITE: www.arapotLpr.gov.br- EMAIL: licitacao@arapotLpr.gov.br
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lei Municipal n", 1.736 de 03 de julho de 2017
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PORTARIA N" 753/2018

Sumula: Designa Servidora para Função de Secretaria na Escola Municipal Orlando Pinto
Mendes e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUN IclplO DE ARAPOTI. ESTADO DO PARANÀ no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDOoArt. 101. inciso V da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o pedido exarado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos
termos do Ofício 062/20 18/ADM/SMEC.

RESOLVE • I
Artigo 1'. Fica designada para a função de Secretária da Escola Municipal Orlando Pinto
Mendes, a senhora MARCIA REGINA CHAVES DE PROENÇA, portadora do RG n'.
4.210.910·0 e inscrita no CPF/MF 756.032.099·68, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de
secretaria.

Artigo 2'. Os serviços decorrentes das atribuições determinadas por esta Portaria são
considerados de relevante interesse público, sem ônus para a municipal idade.

Artigo 3'. Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização
deste ato, em Diário Oficial do Municipio.

Artigo 4'. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revcqando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gbainete da Prefeita, 11 de abril de 2018.

Arapoti, 16 de abril de 2018

PREFEITURA DO MUNIClplO DE ARAPOTI· PR

RUA PLACIDlO LEITE N' 148 CENTRO ctvrco
CEP 84.990.Q00KJIHGFEDCBAI FONE (4313512.3000ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C N P J N ° 7 5 .6 5 8 .3 7 7 /0 0 0 1 -3 1

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo de Dispensa n O 009/2018.

P ro c e s s o n
Q

0 5 9 /2 0 1 8 .

Despacho da Secretaria Municipal de Assistência Social

De: 16/04/2018

A Prelenvra Municipal de Arapoti, através de sua Secretàna Municipal de
Asststêncra SOCIal e gestora do Fundo Municipal de Assistência Social sr"

Fatnana Kluppelllsboa. no uso de suas atribuições leqats e em consonância

comos lermosdo ert. 30. 10el$0 VI. da Lei nO 1 3 .0 1 9 1 2 0 1 4 , tornapública a

Dispensa de Chamamento Público, c u jo s termos da Justificativa seguem
transcritos abaixo, referente à c e le b r a ç ã o de parceria entre o Municipio de

A ra p o u e a In s t i tu iç ã o Lar Recanto do Idoso de Arapoti, voltada a consecução

de finalidade de Interesse público e reciproco, qual seja, realizar acolhimento

m sm u o o n a t para a pessoa idosa com 6 0 {sessenta, anos ou mais, de ambos

os sexos. independentes e/ou com diversos graus de dependência que

residam no município de Arapou. em consonância com a política adotada pelo
m u n ic íp io em atendimento à resolução n .0 1 0 9 /2 0 0 9 do Conselho Nacional e

Assistência Social (C NAS) e em cumprimento a C o n s t in n ç ã o Federal do Brasil,

que envolve a transferência de recursos financeiros. no valor de R $ 1 7 2 .8 0 0 ,O O

(cento e setenta e dois mil e oitocentos reais), para a refenda orqanizaçãc da

sociedade Civil (OSC), conforme plano de trabalho constante nos autos do

Processo identificado com o nO 0 5 9 /2 0 1 8 .

Registre-se q u e , no prazo de 0 5 (cinco) dias, a contar desta p u b l ic a ç ã o . a
justificativa pooerá ser impugnada, conforme previsão do art. 3 2 . § 2 ° , da Lei

nO 13.019/2014.

Fabiana Kluppel trsbce

Secreta n a MuniCipal de ASSistência Soaal
Fundo Municioal de Assistência Social

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.o 32 • CONCURSO PÚBLICO 001/2016

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÀ, usando de suas atribuições
legais, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público 001/2016
conforme ordem de classificação, para que compareçam até o dia 02 de Maio de 2018, das 8:30
às 11:00 e das 13:30 às 17:00, junto a Prefeitura Municipal deArapoti, na Divisão de Recursos
Humanos, sito a Rua Placidio Leite, 148, Centro Cívico. na cidade de Arapoti, para
apresentarem os documentos conforme item 12.1 do edital de abertura do referido concurso.

O F IC IA L A D M IN IS T R A T IV Q ..L c.........=---I
Classificação Nome

1 MARCELO FRAZAn o

PAÇO MUNICIPAL Vereador CLAUDIR DIAS NOVOCHADLO, em 16 de abril de 2018.

NERILDAAPARECIDA PENNA
Prefeita Municipal

LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI . PR
RUA PLACíDIO LEITE N' 148 CENTRO cíVICO
CEP 84.990·000 I FONE (43) 3512·3000
CNPJ N' 75.658.377/0001·31

CONVOCAÇÃO DE LICITANTE
ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Fica a empresa ADIR ALVES BUENO & BUENO LTDA ME,
convoca da a assinar o instrumento de contrato, referente ao
Pregão 09/2018-PMA, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, sob
pena d a aplicação do A r t . 8 1 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , na sede desta
municipalidade na Rua Ondina Bueno de Siqueira, nO 180.
Centro C ivico.

Arapott. 16 de Abril de 2018.
Luana Lordelos Fernandes •.••

Pre cerre

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N° 1 8 0 CENTRO crvico
CEP 8 4 .9 9 0 -0 0 0 / FONE ( 4 3 ) 3 5 1 2 -3 0 0 0

CNPJ N° 0 9 .2 7 7 .7 1 2 /0 0 0 1 -2 7

EXTRATO
DESCREDENCIAMENTO

Contrato n" 112/2017.

Inexigibilidade n'' 005/2017.

Objeto: Objetiva o descredenciamento no processo ncitatóno
suprarnencionado. no seguinte lote.
Loto:

I Lote: I Descrição dos Serviços:

I
2 2 I Médico Auditor com Curso Superior em

~:~:~:~: : ~~~ÇãO no Conselho Regional de

Data do Descredenciamento 16/04/2018.

-:
L. _

Página 02

Rua Placídio Leite n° 148, Centro Cívico, Fone: (Oxx43) 3512-3125/3512-3036.
CNPJ N° 75.658.377/0001-31 -Arapoti - Estado do Paraná

E-mail: doe@arapoti.pr.gov.br
www.araooti.pr.gov.br/doe



DEMONSTRATIVO 00 SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

OESTINAÇAo DE RECURSOS EXERCiclO ATUZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 0 1

0 9 4

0 4 0

CONSIGNAÇOES

R e c u ro s l iv r e s Descentralizados 1 146416,

o

17165818RegIme Próprio da PreVIdênCIa SOCIal

TOTAL

TOTAL. .

18312235.

Notas: O Balanço Patrimoniat foi elaborado com observância dos dispositivos legais que n
especial a Lei nO4.320/64, a Lei Complementar n? 101/2000, os Principias de Contabilidade, a s

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor PúbliCl
normativas vigentes. As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas e registradas e
Elenco de Contas editado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Considerou-se o n
para receitas e despesas, sendo registradas mediante a ocorrências de seus respectivos fatos ~

-r
.:s,i " . ,,,1197

SALTO DO ITARAR~

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DE PREÇO DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 36/2017

Contratante: MUNIClplO DE SALTO DO ITARARÉlPR
Contratada: ALEXANDRE CRISTIANO VELASCO EIRELI -

EPP
Objeto: AQUISiÇÃO DE COMBUSTlvEIS, em decorrência do
recente aumento dos preços de combustlveis autorizado pelo

governo federal, reajustam-se os seguintes itens:
Gasolina: aumento de R$ O,16Snitro
Etanol: aumento de R$ O,286nitro

Diesel Comum: aumento de R$ O,033nitro
Diesel S-10: aumento de R$ O,04Snitro

Fundamento Legal: ART. 67, INCISO li, ALlNEA'
FEDERAL N° 8.666/93.

ARAPOTl

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ARAPOTI
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA N" 180 CENTRO cívico
CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
CNPJ N° 09.2n.71210001-27

EXTRATO
DESCREDENCIAMENTO

..
Contrato n° 11212017.

Inexigibilidade n° 005/2017.

Objeto: Objetiva o descredenciamento no processo licitatório supra-KJIHGFEDCBA

Paulo zar d~ . S ilva
Contador MUOlclpal

CAC - PA 041790/0-5

ARAPOTI

ado, no seguinte lote:

Lote:

Lote: Descrição dos Serviços:

22 Médico Auditor com Curso Superior em
Medicina e inscrição no Conselho Regional de
Medicina - CRM

ata do Descredenciamento: 16/04/2018

CÂMARA DEWENCESLAU BRAZ

ERRATAn2 0 0 5 ;2 0 1 8

Na publicação do 12 Termo Aditivo ao Contrato Administrativo da Tomada de Preços n2 , 01/2018, de 12
de Abril de 2018, publicado no Jornal Folha Extra, Edição ne. 1929, na página dos Editais A7, ocorreu um
erro de digitação em sua publicação, no qual no ITEM 04 • Unidade de Áudio Convidado: onde se lê "R$
2 .9 9 2 ,3 3 " . Deve-seler: " 2 .7 7 0 ,0 0 " .

Com os efeitos da presente ERRATA, os demais dados e informações do 1º Termo Aditivo do
C o n tr a to A dm in is t r a t iv o d a T P 0 1 /2 0 1 8 p e rm a n e c em in a l te r a d o s , p a r a to d o s o s e f e i to s e f in s

legais. Sendo publicado o 12 Termo.Aditivo, na integra novamente de forma correta:

P I " T E R M O A D lI IV O A O C O N IR A W A pM IN IS T R A I IV O P A I r N ° 0 0 1 /2 0 1 8

ADlçAo AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALl2ADA, VISANDO À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VfDEO E AUTOMAÇÃO PARA o PLENÁRIO OA CÂMARA MUNIOPAL DE
WENCESLAU BRAl/PR, INCLUINDO INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO, TREINAMENTO, ASSISTtNCIA E SUPORTE
TtCNICO PARA A SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ - PARANA ATRAVÉS
DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DO TIPO TOMADA DE PREÇOS, QUE ENTRE SI FIZERAM A CÂMARA
MUNIOPAl DE WENCESLAU BRAZ- PARANÁ E A EMPRESA RIOLE - ELETRÔNICA LTDA EPP - CNPJ/MF
7 6 .6 1 7 .9 2 7 /0 0 0 1 -3 7


